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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90035/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Medicamentos Básicos – Líquidos e Semi-sólidos, em 
atendimento as Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Pronto 
Atendimento do Município de Cascavel 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.754.790,28 (três milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil, 
setecentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / [por [item] 
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
ANA CAROLINE COTERLI HANK, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO 
Nº 19.917/2025 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2025 

(Processo Administrativo n° 35348/2025) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Medicamentos Básicos – Líquidos e 

Semi-sólidos, em atendimento as Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Pronto 

Atendimento do Município de Cascavel, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5.          Nos itens 18 a 74, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  7 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor  unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  20 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://cascavel.atende.net/
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f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  25 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

https://cascavel.atende.net/
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14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.6         ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.7         ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.8         ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 07 de maio de 2026. 

  
 

 
 
 
 

ALI HASSAN HAIDAR 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 21600,00 FR AMOXICILINA 400MG/5ML + 

CLAVULANATO 57MG/5ML 

SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 70 ML - 

BR 0386396* 

17,19 371.304,00 

2 16200,00 FR AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 150ML - BR0271111* 

5,58 90.396,00 

3 12960,00 FR AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO 

ORAL + DILUENTE PARA 

RECONSTITUIÇÃO - BR 0268949* 

7,09 91.886,40 

4 32400,00 FR BROMOPRIDA 4MG/ML FRASCO 20 

ML - BR0269956* 

1,88 60.912,00 

5 37800,00 FR CARBOCISTEINA 20MG/ML XAROPE 

PEDIÁTRICO FRASCO 100ML - 

BR0449010 

4,10 154.980,00 

6 4320,00 FR BUDESONIDA 32MCG/DOSE, 

SUSPENSÃO EM SPRAY NASAL 

FRASCO COM 120 DOSES - 

BR0266706* 

16,13 69.681,60 

7 9720,00 FR CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 60ML - BR0331555* 

7,07 68.720,40 

8 108000,00 FR DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

- FRASCO 10ML - BR0267205* 

1,23 132.840,00 

9 34560,00 FR GUACO (MIKANIA GLOMERATA 

SPRENGL) 35MG/ML EQUIVALENTE A 

0,02625MG DE CUMARINAS/ML 

XAROPE - FRASCO 120ML - BR 

0433940* 

2,50 86.400,00 

10 15120,00 FR HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60 A 

62MG/ML SUSPENSÃO ORAL COM 

4,09 61.840,80 
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SABOR - FRASCO 150ML - 

BR0340783* 

11 35640,00 FR IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 30ML- BR0294643* 

2,07 73.774,80 

12 43200,00 FR LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 100ML - BR0273467* 

2,74 118.368,00 

13 17280,00 BI MICONAZOL 20MG/G CREME 

VAGINAL - BISNAGA 80G + 

APLICADORES DESCARTÁVEIS - 

BR0268162* 

9,17 158.457,60 

14 19440,00 TB OXIDO DE ZINCO 150MG/G + 

PALMITATO DE RETINOL 5.000UI/G 

(VIT A) + COLECALCIFEROL 900UI/G 

(VIT. D2) POMADA - TUBO 45G - 

BR0279493* 

4,07 79.120,80 

15 64800,00 FR PARACETAMOL 200 MG/ML SOL. 

ORAL FRASCO 10 ML - BR0267777* 

1,19 77.112,00 

16 32400,00 FR PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FR. 60 ML - BR0448595* 

4,27 138.348,00 

17 48600,00 FR VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL) 

50.000UI/ML + VITAMINA D 

(COLECALCIFEROL) 10.000UI/ML 

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 10ML - 

BR0399414 

5,09 247.374,00 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

18 51840,00 FR ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 10ML - BR 0267507* 

1,15 59.616,00 

19 6480,00 FR FLUOCINOLONA ACETONIDA 

0,250MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA 

B 10.000UI/ML + SULFATO DE 

NEOMICINA 3,50MG/ML + CLORIDRATO 

DE LIDOCAÍNA 20MG/ML SOLUÇÃO 

OTOLÓGICA 10ML - BR0380865 

5,56 36.028,80 

20 2592,00 FR FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 160 

MG/ML + FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 

60 MG/ML FR 130ML - BR0267328* 

5,69 14.748,48 

21 1440,00 FR ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 30ML - BR 0278489* 

4,70 6.768,00 

22 4320,00 FR HIDROXIQUINOLINA 0,4 

MG/ML+TROLAMINA 140 MG/ML - 

SOLUÇÃO OTOLÓGICA - FRASCO 8 ML 

15,98 69.033,60 

23 720,00 TB ACETATO DE RETINOL 10.000UI/G + 

AMINOÁCIDOS 25MG/G + METIONINA 

5MG/G + CLORANFENICOL 5MG/G 

POMADA OFTÁLMICA - TUBO 3,5G - 

BR0274918 

12,70 9.144,00 

24 720,00 BI COLAGENASE 0,6 UI/G + 

CLORANFENICOL 0,01G/G POMADA - 

BISNAGA 30G - BR0270495* 

15,62 11.246,40 

25 1296,00 UND IMIQUIMODE 50MG/G CREME - SACHÊ 

COM 0,25 G* 

15,39 19.945,44 

26 2880,00 FR IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA 

INALAÇÃO - FRASCO 20ML - BR0268331* 

1,05 3.024,00 

27 2880,00 FR LACTULOSE 667MG/ML XAROPE - 

FRASCO DE 100 A 200ML - BR0383750* 

4,22 12.153,60 

28 144,00 FR LIDOCAÍNA 10%, APRESENTAÇÃO: 

SPRAY - FRASCO 50 ML BR269845 

43,83 6.311,52 
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29 7200,00 TB LIDOCAÍNA 2% GEL TÓPICO - TUBO 30G 

- BR0269846 

5,38 38.736,00 

30 1872,00 BI COLAGENASE 1,2 UI/G POMADA - 

BISNAGA 30G - BR0268959* 

17,72 33.171,84 

31 2880,00 FR METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - FRASCO 10ML - BR0267311* 

1,30 3.744,00 

32 11520,00 BI METRONIDAZOL 100MG/G GEL VAGINAL 

- BISNAGA 50G + APLICADORES 

DESCARTÁVEIS - BR0372335* 

5,68 65.433,60 

33 1872,00 FR METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO 100ML - BR0266863* 

6,67 12.486,24 

34 14400,00 BI MICONAZOL 20 MG/G, CREME 

DERMATÓLOGICO - BISNAGA 28 G 

2,87 41.328,00 

35 2880,00 FR DELTAMETRINA 0,2 MG/ML SHAMPOO 

FR. 100 ML - BR0268242* 

6,44 18.547,20 

36 7200,00 FR NISTATINA 100.000UI/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 50ML - BR0267378* 

5,59 40.248,00 

37 2880,00 FR ÓLEO MINERAL FR. C/ 100 ML - 

BR0233632 

3,34 9.619,20 

38 31680,00 BI DEXAMETASONA CREME 0,1% BISNAGA 

10G - BR0267643* 

1,71 54.172,80 

39 2160,00 FR DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - FRASCO 5ML - BR 0267187* 

9,73 21.016,80 

40 1008,00 TB PASTA D´ÁGUA TB 100 G - BR0274648* 7,16 7.217,28 

41 1872,00 FR PERMETRINA 1% (10MG/ML) LOÇÃO - 

FRASCO 60ML + PENTE FINO - 

BR0267773* 

2,84 5.316,48 

42 4320,00 FR PERMETRINA 5% (50MG/ML) LOÇÃO 

FRASCO 60ML - BR0363597* 

3,36 14.515,20 

43 10080,00 FR DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5 ML 

FRASCO COM 120 ML - BR0268243* 

2,53 25.502,40 

44 1440,00 FR SALBUTAMOL 5MG/ML SOL. P/ 

NEBULIZAÇÃO. - FRASCO 10 ML - 

BR0268303 

19,85 28.584,00 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

45 7200,00 FR SALBUTAMOL AEROSSOL 100 

MCG/DOSE FR 200 DOSES - BR0294887* 

10,82 77.904,00 

46 46080,00 FR SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 

FRASCO 10ML - BR0412965* 

1,32 60.825,60 

47 864,00 UND SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% - 500 ML 9,69 8.372,16 

48 17280,00 FR SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL 

(CLORETO DE BENZALCÔNIO 0,1MG + 

CLORETO DE SÓDIO 9MG) SOLUÇÃO 

NASAL EM GOTAS FRASCO 30ML - 

BR0270020* 

0,94 16.243,20 

49 864,00 TB SULFADIAZINA DE PRATA 1% + NITRATO 

DE CERIO 0,4% CREME - 

TUBO/POTE/BISNAGA 50G - BR0272088* 

27,24 23.535,36 

50 10080,00 TB SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 

CREME - TUBO 30G - BR0272089* 

5,30 53.424,00 

51 2592,00 FR SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + 

TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 100ML - BR0308884* 

3,36 8.709,12 

52 12960,00 FR SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL - FRASCO 30ML - BR0292345* 

1,10 14.256,00 

53 258,00 UND SUPOSITÓRIO DE GLICERINA 

PEDIÁTRICO, COM INDICAÇÃO PARA 

LACTENTES E FORMATO ANATÔMICO 

ESPECIAL PARA USO INFANTIL - 

SUPOSITÓRIO RETAL - BR0268185 

1,62 417,96 

54 144,00 FR TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FRASCO 5ML - BR0272581* 

3,11 447,84 

55 7200,00 FR TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML - BR0271581 

6,11 43.992,00 

56 144,00 FR TROPICAMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - FRASCO 5ML - BR0274561* 

17,54 2.525,76 

57 216,00 FR DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 

5MG/ML (B6) SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 

20ML- BR0272335* 

5,20 1.123,20 

   

 

 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

58 7200,00 FR AMOXICILINA 400MG/5ML + 

CLAVULANATO 57MG/5ML 

SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 70 ML - 

BR 0386396* 

17,19 123.768,00 

59 5400,00 FR AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 150ML - BR0271111* 

5,58 30.132,00 

60 4320,00 FR AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO 

ORAL + DILUENTE PARA 

RECONSTITUIÇÃO - BR 0268949* 

7,09 30.628,80 

61 10800,00 FR BROMOPRIDA 4MG/ML FRASCO 20 ML 

- BR0269956* 

1,88 20.304,00 

62 1440,00 FR BUDESONIDA 32MCG/DOSE, 

SUSPENSÃO EM SPRAY NASAL 

FRASCO COM 120 DOSES - 

BR0266706* 

16,13 23.227,20 

63 12600,00 FR CARBOCISTEINA 20MG/ML XAROPE 

PEDIÁTRICO FRASCO 100ML - 

BR0449010 

4,10 51.660,00 

64 3240,00 FR CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 60ML - BR0331555* 

7,07 22.906,80 

65 36000,00 FR DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

- FRASCO 10ML - BR0267205* 

1,23 44.280,00 

66 11520,00 FR GUACO (MIKANIA GLOMERATA 

SPRENGL) 35MG/ML EQUIVALENTE A 

0,02625MG DE CUMARINAS/ML 

XAROPE - FRASCO 120ML - BR 

0433940* 

2,50 28.800,00 

67 5040,00 FR HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60 A 

62MG/ML SUSPENSÃO ORAL COM 

SABOR - FRASCO 150ML - BR0340783* 

4,09 20.613,60 
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68 11880,00 FR IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL - FRASCO 30ML- BR0294643* 

2,07 24.591,60 

69 14400,00 FR LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

FRASCO 100ML - BR0273467* 

2,74 39.456,00 

70 5760,00 BI MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL 

- BISNAGA 80G + APLICADORES 

DESCARTÁVEIS - BR0268162* 

9,17 52.819,20 

71 6480,00 TB OXIDO DE ZINCO 150MG/G + 

PALMITATO DE RETINOL 5.000UI/G 

(VIT A) + COLECALCIFEROL 900UI/G 

(VIT. D2) POMADA - TUBO 45G - 

BR0279493* 

4,07 26.373,60 

72 21600,00 FR PARACETAMOL 200 MG/ML SOL. ORAL 

FRASCO 10 ML - BR0267777* 

1,19 25.704,00 

73 10800,00 FR PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FR. 60 ML - BR0448595* 

4,27 46.116,00 

74 16200,00 FR VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL) 

50.000UI/ML + VITAMINA D 

(COLECALCIFEROL) 10.000UI/ML 

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 10ML - 

BR0399414 

5,09 82.458,00 

Valor Total Geral: R$ 3.754.790,28 (três milhões, setecentos e cinquenta e quatro 

mil, setecentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Processo Administrativo n° 35348/2026)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.
\' \ fi-' r" 'í

Registro de-Preços parav^a-aqaisiçãò|de MedicatTieritoSs.Básicos - Líquidos e Semi-
I  ̂ ^ i ' "ií-

Sólidos,em atendimèntó^às UJnidades:jBásicas-,de Saúde-;(ÜBS) e Unidades de Pronto

atendimento (UPA) dc^l\^uhicípjó deiCascayel, nos teçmos-d^^requisição anexa, conforme
condiçõeFèvexigênGias eèpbeiecidas neste instrumento. /

\\x V\Í
/

1.2. [/ \ Os bens -objeto desta ̂ contratãçãõ são"=^caracterizadcp.^ Gomo comuns^jconforme
justificativa constantFlõrEstüdo^T^mido^PreiiPftüniar;

\
1.3 ,  ,,© objeto c

\ i 1
Decreto^Municipal n

esta contratação não se enquadra como sendo e
/\17.634 dé 27 de junho de 2023._
X

1.4. p^prazo de vigência dèAta dè^Registro; de Preços év'»
de 12

e bem de luxo, conforme
/
/

(doze) meses contados

da data de.suâ^assinaturà, na forma do artigo 84 da Lei 14.133/2021.

1.5.

1.6. Parafo presen
/ í

18.027/2023.
\  /
\

1.7. p c

Nãp se|á|admitido cotação em-quantidade inferior ao máximo preyisto do item.

liV/
e prçcesso deverá- ocorrer a/^cohvqcação dòs^participantes para

manifestação de intíresse eTh"'Formação de Cadastro Reservai confOrmeldisposto no art. 82,
inciso VI! §5/e art 90, §2°, .bem^-como, seguindo os moldes do art.j l8 do;|)ecreto Municipal

ontrato oferece=maior*detalharriento=das=regras-~qüe^erão aplicadas em relação
Và vigência|da contrataçãa J

uxrxr ,  /
FUNDAMENTAÇAO-E DESCRIÇÃO Df ̂lECESSIDADE^DA CpNXRATAÇÃO

2.1. A Fundamentaçãàxda Contratação e de^ seus./ quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópicq^específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de
Cascavei/PR, conforme intenção n° 321/2026.

Minuta Padronizadá de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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P

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

Termo.

ÊH ÍS

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo.de Referência.

.  i LJ'_

Sustentabllldade:

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO |
V'— I

4.1. / Quantò aós. critérios^de-süstentabilidadeieventüalmente^-inseridos na descrição do
/  . \ ^ ' V' ^ / ■ - \

objetordevem ser atendidos;qs)següint^̂ requisJtos: -
í/ , ^ I

4.2. ' Conf reiá^ão aos medicamentos será exigido das indústrias^farmàcêuticas que
participam y^diretaménte
referente /ao Cadastro

/  11
Utilizadorás de Recursos

nos-Pregões—Eletrônicos-o -Gertificado |e Regularidade válido,
Técnico Federal-".de Atividades Potencialmente. Poluidoras e

/ \ ' í ^ I \ ̂
ATribientáis - ÇTF/APP, nps^erriijõs do arti \ /

^o 17, inciso II, da Lei n"

\  \ I
O documento mencj

6.938, de|1981, e da lnstrução<Normativa>IBAMA n° 13/2023-

onado deverá ser apresentado na Qualificação Técnica.

Subcontratação \ f

4.3. Não^jé^admitida

Garantia da contratação
1  ,4.4. I Não haverá exigência„da.,garantia daxontratação dos artic
I  . V ft

á sutjçontratação do objeto contratua

/

/xx\ v-\
os 96 a seguintes da Lei

n° 14.133./de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. \

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

.

Condições de Entrega

5.1.

-7

o prazo de enti^eg^qs bens se

j|

3-

1rá de 20 (vlnte)^las corridos, contados a partir do
recebimento da nota dei.^èmpenho, com ENTREGA PARCELÀDÃ, para atender a demanda
no período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade dõ município.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:. CAFI - Central de

Abastecimento Farmacêutico e Insumos, situada na Av. ítelo Webber, n° 361, Santos Dumont,
CEP 85.804-810, Cascavel/PR.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Eiaboração: Fevereiro/2024
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t(P

5.3. As entregas deverão ocorrer no endereço citado acima, de segunda a sexta-feira,

das OZhOOmin até as 13h00min. E-mail e telefone para contato: caficascavel@gmail.com, (45)

3392-6583.

Para ocorrer o efetivo recebimento peia CAFI, os produtos deverão apresentar no

mínimo 75% (setenta e cinco p^i^nto) do sei^razo de validade a partir da data de
5.4.

min

ENTREGA

5.5. Para cada empénho^será aceito'no^niáximò"03 (três) lotes de fabricação de um
mesmo medicamento. Essa condição contribui no controle dé;éstoqüe duráhie o recebimento,

A, . .. .\. . V / / / A:/ / -
/armazenamento e distribuição.

r
|j=-

X.

5.6. / Caso ultijapasse 03 (três) lotes de fabricação, somenje será aceito mediante
autorizaçãO/éxpress a pelo-Eiscal-ou-Gestor-do Contrato ; ~ ^

5.7.
\ /
i

::7l
A

./Vi\puanto às exigências das embalagens e^ rotulagens na en

CRITÉRIO REFERENTE AS

ROTULAGEM

EMBALAGENS

\ - i .Embalagens Secundáij as:

Para todo produto^ bntregue, (jeverá\conter a inscrição "PROIBIDA

da Resoluçã^n^^^Ôs dej
í  A^. 44. i

04 de ̂osto,dè 2023.^'

Os 'rótulos"~das--embalagens~-secundár

\

rega dos produtos:

A VENDA'vconforme art. 44°

\ X
\  \

\ias dos medicarpentos com
destinaçãb governamental devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A
VENDA", ém=eaixa=altaí^

Art. 2° - Resolução j RDC N° 768, De 12 De Dezembro De~2022 ,

\  /"x (7^ ,'Ç7\ / \\\. //f^ n ' ' y
Artx2°JV.-. destinação governamental:mèdicaméntos^destinados para dispensação
no Sistema' Único Tfè Saúde.' (SUS)Xeidicabos a 'àções e/ou programas do
Ministério da jSaúde^e outros adquiridos nçi âmbito do SUS por estados e
municípios sehdp/'q^? apenas os primeirol contáfão obrigatoriamente com âs
marcas governamentais próprias do Ministério».

5.8. Cada embalagem de transporte deverá conter apenas um tipo de material, deverá

estar devidamente lacrada e constar externamente a quantidade da mesma. Caso esta

embalagem de transporte esteja com o quantitativo diferente da caixa-padrão da marca

cotada, deverá apresentar um lacre diferenciado para facilitar a conferência.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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5.9. Os produtos deverão ser entregues após o recebimento da nota de empenho

expedida pela secretaria requisitante, no endereço mencionado no edital e não serão

tolerados atrasos sem justificativas prévias, passíveis de penalidade conforme o edital.

5.10. Não serão recebidos produtos que, após confirmação e averiguação técnica, no ato

da entrega, tenham sido transportados^óm oótras pçodutos.de natureza tóxica, que estejam
com suas embalagenf^àdulteradas^ou, que o-veículo de íranspóítè? apresente sujidades e/ou
temperatura inadequada.

Garantia,/nianuténção e assistência técnica
■  \ \ • \ -j .

r

5.11.^ r Não s^e^ãplica a garántiá^^manutençãcTe^^^assistênciá/técnica neste prdcesso de
Registro de Preços Ip

/  '

\ if

Dara a aquisição de Medicamentos Básicos - Líquidos e Semi Sólidos.

 \\ r-?
\ < t V /
Jl \> /-/ ,

í:
4

6. MODE DE GESTÃO

6.1. contrato de

\ \  11

/\
DOCONTRATO

■ X ^ I . C- '\ ! /I
verá sér executado ; fielmente, pelas partes, de ,acordo com as

21, observado/o disposto nocláusulas lavençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 20
V  \ í1 - - .

Decreto Municipal nf 17.872/2023.

6.2. Ernv caso||de irnpedimento, ordehn de paralisação !ou suspensão do contrato, o
]

^  /
cronograma d&>exècuçáo será prorrogado automaticamente pelo

anotadas tats^çircurijstãncias rnediante simples apostila^/f  S '—p, ?v X

/  ( / f?'*
/' As/comu|icações/enfrè o contratante e a-^coníratada devem ser realizadas por

.  - 7 I 1 : A . i ' ^ ^ ^ ^
escritoi^sempre que|o ato exigir'tal~form"alidade7-admitindo-se~t) uso,
para esse fim^

6.3.

térnpo correspondente.

\

V ,' I
de mensagem eletrônica

■I

6.4. p contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser/cumpridas:de;imediato.n í—i rA  r ■ ' , \ X / - o í;' V.- / ,

^  " ' ' i '' '
f)

6.5. Após a assínatura-do-GontratO"Otr instrumento; equivafente, o contratante poderá
convocar o representante-.^a'empresa contratada para reunião, inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que.A.conl^erá informações acefcaxdas' obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato-^acpmpanhará^a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabeleci'das iio_contrato,/de7modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.7.1..,

//

- V ~ \

...O fiscalr-técnico^^do contrato^anotãrá no-histórico de gerenciamento do

/contrato todas as ocófrências,.r-elacionadas\à execução,do contrato, cóm a descrição do
[ que for necessário pára a,>egul^:^ção:^s"feitas'ou'^dos/^ observados. (Lei n°
^14.1133. de/2021, árt fW. ̂1°Ír
6.7.2
/

/  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o\fiscal técnico do
contrato emitirá nopcações para-a-correção-da-execução do contrato, determinando
pfazó para a correção. /\ /"x , ® '
\l

6.7.3>.

a situação c

iscai técnico dó contrato inforníafá^ao gestor do çontrato,^em tempo, hábil,
üe demandar, decisão :ou'-^adoçãb "dè mjedidas que /ultrapassem sua
Dara que adote as medidas necessárias e saneaáoraSj^e for o caso.

.  , ,.,.J i / -./
competêr^cia
6.7.4.\ \no

\  ■{ i , , . ,
datas apraèadas, o fiscal técnico'do , contrato comunicará o fato imediatamente ao

caso de ocorrências que ppssam inviabilizar a execução do contrato nas

/ \rgestor ào i^n
w

6.7.5. 4 O

ato.

ifiscal

hábil,/oy térnijno
tempestiva ou

\7técnico do cohtratoí comunicara ^ igestc^ dOjC^trato, em tempo
o/çbntfatõ sob .sua jesponsabijidacle, cbrn Visfae à renovação

à projrrogaçãò contratual. x
/ ■/

L.F iscai izaçãòAdm i n istrat jya
6.8. O fiscali . administrativo do contrato verificará/a manutenção daé condições de
habilitaçãoVda.contratada, =acoríipanhará'.o-em|enhojxo-pagamento, as, garantias, as glosas e
a formalização de apostilamenta ^te^òs^Aáditposp §olicitaiido quai^^^ documentos
comprobatórios pertinentes, cabo necessário.'"^ / L

6.8.1. Caso \,pcorra^^descumprimento das^ obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrafó' atuará tempestivamente riã^^lução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
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Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações cojiJratuaiSríelabqráodo relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçõê^ dà^^gpntrato.. para fins de ̂ ateodimento da finalidade da
administração.

\

f "S-i:/

6.10. X O gestoFdo contrato acompanhará os\registrós realizados pelosJsGais, do contrato,

de toclas as ocorrências Velacionadas /à;:exeçüção do .contrato e as m'edidas.\adotadas,
infomriahdo, se forl o\ caspr ■— -- ■
competência. '

à autoridade--superjor ^àquelas/ que ultrapassâfêm a sua

/
\
v■

/6.11. f O gestor do contrato acompanhara a" manutenção "dás condições le Habilitação da
contratada, para fit|- '^1 s de jempenho de despesa e pagarnentoj e aiíotará oslproblemas que

eventuais.

obstem q\fluxo normal da 'ijquiclação, e^âovpagamènto da' djespesa no rela^rio de riscos
/ /

6.12. Ò gestor do contrato emitirá documento comprobatório da javpTiaçãó realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento

V  -.1 I! ' ■ ■' •Y  y II i ' , ' y. > • • I \contratado, cpip rpenção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
i/

de oérigações assumidas pelo
'  ;/

indicadores ojbjetiva
constar do/Cadastro

'  / /

Tientè defiijiidos e aferidos, e a eventuais psnalidadesÍaplicadas, devendo
de atestõ~cle^mprimeríto de obrigações:

6.13.
' /

O/ gestor
l^\ , , , . /^A

do contrato.,iomará_, R'rovldênc[as__pará a fo|maliza^o de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a set^icdnduzido pela
comissão de qimrata^=artfi6mdrlfei=n\| ̂ 637^16^021: ou^péío agénte ou; pelo setor com
competência paraltalrcdnfõnrííe o caso. ^

6.14.
\  <-y"i// '■ '■ \> \ /1 -Tri-U ISi: : > "í-ixSM"''''-', #

O gestor,.do corítratdídevèrás plaborár /rèlátórió: final--corhi;ií1formações sobre a
' . ./■ ■ "Ai j! j L'Trí!ir~i \ 'consecução dos objetivosyjue^énhárriljuStificadora Cõntratãçãp e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprirnorameníb das atividades da Administração.^

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, de forma

sumária, no ato da entrega, juritãmentê com aridta fjsçai ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo (a) rèsppnsável^pelo |ac6mprihamen|to;e^^isb^lização do contrato, para
efeito de posterior verificação! de sua'conformidade com as Especificações constantes no
Termo de Referência e na'proposta,. , ^ \ J V

7.2.
\

í\

j  Os bens poderão ser rejeitaldos," np todo- ou"^ eni/parte, inclusive antes do
recebimento provisório, iquafidp "em"desacordo com as^.especifiõaEões^çonstaiites^^no Termo

02 (dois) dias, a contar
X

de Refefência/e nai proposta, devendo ser substituídos no prazo de

d

A .A

a notificação da contratada,-às.suas-custas,-sem-prejuízo-da-aplicação das penalidades.

7.3. \0 recebirnento
í\ 1 í w <•

recebimeipto da nota fiscal ou Jnstrurhento dê cobrãnçá^equiva

a verifica^Ada qu

definitivo;;ocprrerá no prazo-dé 1^:(qüinze) dias útjis, a conta

lidade e quantidade do rnaterial e consequ

detalhado.^

7.4.

r do
ente pela Administração, após

ti X 'I
3nte aceitação-mediante termo

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excsepciqnálrfiente prorrogado, de
\  ̂ I] f < ij ,/

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
,>t- I i r, H í ti -NI.
A /\

/

do atendimento das

^ /
7.5. / No caso c

I... í.

.\

.  . A
exigências contratuais. >

\

^  , quanto à dimensão, quaiidade
e quantidade, deJjrá séFol3seiXrãdõ~Õ'"^têojndor^^ Lei n° 14.13^. de 2021.

e. controvérsia-sobre a execução do objeto.

comunicando-se á ̂ empresa para emissão de Nota Fiscal .pó que...^peftine à parcela
incontrovprsa da execução do.objetoTpa^efáto de liquidação-^e pagamento; í

\  • /
7.6. O.prazó para a sojuçãoYpêl^cgntnatadpj jdelincpnsistências na execução do objeto
ou de saneameHtpHã nota fiscal-oü dêJnkruhiento'de5cobrança^Equívalênte, verificadas pela
Administração durante a ariaíise prévia à liquidação de despesa, nao será computado para os
fins do recebimento definitivo: y X V

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

08 (oito) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

7.8.1. O prazo de que tratado item anterior será reduzido^à metade, mantendo-se a

possibilidade dè.^proTOg3çã^,,,np caçcí.çle contrateções? decorrentes dè despesas cujos
valores não ultrapassem. óJlimite depue trata o~inciso II db art. 75 da Lei n° 14.133. de

J
/2021.

\ \ X

\ ™'

/. /

7.9.

\
.ri

para finsXie^1iqjuidajçãor5_®®íl9Lj^^ se a jnotá fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento,-tais-como
í  / ^
V /

prazo de validade;
• A

b)

c)

d)

e)

f)

a^data da
vx
os dados

o período
\  '.n
o valor a

eventual c

-  - 7|emissap;C/K
do contrato e do órgão contratante;

respectivo de execução do contrato;

cagar; e '

estaque do valor de retenções tributárias càbíve

7.10. ^Jaiendo
equivaleoté, qu circ

qUe o/contratado

comprovação da reg

erro pa^^apresentaçãq da notajfiscal ou iristrurpento dè cobrança

jnstânciáCuevimpeça à liquidaçãoíJd^despesa, Jsta ficaráXobrestada até
providencie as medidas saneadóras, reiniciando-se\o prazo após a

|| . \
ularização da situação,Xem ônus ao contratante; \ f
i  /

7.11. , AootaifíscaJjou-insCumento d^cobrança equivalente^devera ser obrigatoriamente
acompanhado dá cc)mp'rovação..da .regu|arj,dadeJiscal,_constatada por meioyde consulta on
line ao SICAF ou, na impossi6ilidadécde/aeèssò^o7réfendo Sistema, mediante consulta aos

-—y IX-)/ XX t uV/c p-'!' <r—- ' •
sítios eletrônicos oficiais ou à documeritaçao menciónada nXart. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

r
7.12. A Administráçâo--deverá* realizar consulta ao^lCAF^bafá; a) verificar a manutenção

■Xdas condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í  J

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplên^cia|do cpntr^tado, tjjem/ como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para qtí^sejam.'pcionados; os meios Jertinentes^e^ecessários para garantir o

:
3 /recebimento de seus créditos, l

7.15.^/ Persistindo^ irfègularidadevp contratante..,deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos .do processo .ádmiiiistrativO' corréspohdente, assegurada ao

{/ V'" ' • - ^ ' * ■ / \l
contratado à ampla defesa. Vx--"'" ^ ■'

7.16. ( Havendo
normalmente, até q
sua situação junto ê

' \

^  •
7.17. 'ÀGONTR,  \
e K das notas fisca

n° 01/2019, émitiàa

Prazo de pagamento
/

7.18.

a efetiva-execução—do—objeto,- os -pagam sntos ^erãp realizados
je sOj decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
D sicapt-^ ^ ^ I 3

//.
f

ATADA deverá preencher os códigos GTIN e dos campos/dos Grupos 180111 IJJUO^L
3 eletrônicas, quando fpr.o caso, conforme jRecp
pelo Ministério Público de Contas do Estado do F

A H
yO |::|agamento serà>efetúado no prazo de até 15 (quinze]

finalização dá liquidação da despesa, conforme seção'antenor. i
l

nendação Administrativa
araná /mPC-PR.

dias. úteis contados da

: A

7.19. \ No..^ caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao-contratado serão
\  • .-J 'atualizados mònétairism o termq^final do prazo^,de pagaménto até/ a data de sua

efetiva realização, mediánte aplicação do índice IPCA de correção mõnétária. j

Forma de pagamento Ay-?// ISI
.  f I

7.20. O pagamento será^realizado por meio de ordem.bancária, para crédito em banco,
agência e conta correnteindicados pelo contratado. ^

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quandp

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123. de.>2006.1n^ sofr^ a |r^nçãQí-tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidps ||or-àqueie^égime. Np eptanto,p.,{;)^gàm ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por-meió de âocümento>^^ que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ,/

8.

' ' .V / ' f
FORMA E CRITÉRIOS DÈ SELEÇÃO DO FORNECEDOR^ /

/
X

Forma de seleção e cri
}

8.1.
■/

:erio de julgamento da proposta

I 0 fornecedor

LICITAÇÃO, na mo|
julgamentàpelo ME

l  "
Critérios Referente

\ V

l

8 A

laitaiid

.2.  propp
■t/

GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

será .selecionado- por meio da realizaçp de pVò^èdimento de
CA, com adoção do critério deáde.;PREGÃO, sob a forma ELETRGN

SJORlpRÉÇO^pORÍtEM/: / \

à Apresentação da Proposta de Medicamente y

;a poderá ser preenchida conforme modelo a seguir!

/\
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Secretaria de Saúde

Fomececlor:_

Endereço:_

Cidade:_

CNPJ:

ífrMXff-ZXVi^J I UeP;

Telefone: { )_
Representante;

Telefone: ( )

íe. fx.
maii

X-;

Responsável pela assinatura do Instrumento Contratual:_

Telefone: (__) e-mail:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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MODELO DE PROPOSTA

N"

Item

Qtda. Unid. Cód.

GGREM

Preço
Máximo
Tabela

CMED

Descrição
do Produto

. Número

completo (13
dígitos) do

:  Registro no
Ministério da

Saúde) '

Marca e

Fabricante

Preço
Unitário

•Preço
Total

\r'

.  r". ' ^ .#

í  I

'v_

V. !Í " ■ ■

Para fins de julgamento, serão aceitos preços unitáiios e totais com até 2 (duas) casas decimais.

Data: 1^1
t,

X
X

Validade d|i'Proposta: 120 (cento è vintè) dias
.,_S t

l

1

./

8.3. Caso seja

—Razão-SoGial-dQ-FomeGedor-

Nome do Representante Legal
(Assinatura)

V  -x
-.Número ao item;

utilizadcr{outro modelo deverá éonstarxàs seguln

■'Quanfidaide;
- Ònidade|de Medida;
- Codigo g|gRE||1;
- Prè^ço'^Máximo cia Tabela CMED;
- D^escriçã| do r|edlcaifièhto conforme a. Denominação Comum
Çaltay a Dejfiominação-Comum Internacional (DG;l);'cónforn[je Art

/- Numero completo do^ Registro do' Mêdicamento na Anvl
identificará apresentWçãomdicada, / xv \

i  - Marca e Fabricante;»
\  /Preço Unitário;
\ ̂Rreço Tot^áyJo Item.

-XX-

\

;es informações:
/■' !

Brasileira (DCB) ou, na sua
|3° da^LeisN" 9.787/1999.

sa, contendo 13 ^dígitos, a fim de

8.4. ps; Ncltantes deverão indicar em suas propostas õe"~Gódigps GGREM (Gerência
Geral de VRégúlaçao Èconômicsnaa~CMEPT/I" de Regulação do Mercado de

\,- - ' ' ^ /«\ ^O-' f '' j- i \\\ í11 M'Medicamentús-)-de...cada um,dos/produtòs^.\^^^ | r"/| •X

Os Códigos^GGRÊM-^da CMED são uma^nurd^iução' única de identificação de
determinada apresentaçãp^e medicamento, cujo fornecirnenjo e geração são exclusivos da
8.5.

deti

De acordo com a Tabela CMED:

CMED.

8.6.

"Para as aquisições públicas de medicamentos existem em vigor dois tetos
máximos de preços: o Preço Fábrica - PF e o Preço Máximo de Venda ao
Governo - PMVG":

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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Íl3
l

V )

V.

"Preço Fábrica - PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode
comercializar um medicamento no mercado brasileiro".

"Preço Máximo de Vènda ao Governo - PMVG é o resultado da aplicação do
Coeficiente de Adequação de Preços (GAP) sobre o Preço Fábrica - PF, PMVG =
PF*(1- GAP). O GAP, regulamentado pela Resolução n°. 3, de 2 de março de 2011,
é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas
vendas de medica£nentqs^'cc)ns|tantee doTõl ane^p ao Comunicado n° 15, de 31 de
agosto de 2P47 f^^érsão43ohsdÍidáda=du,para afendeMgfem judicial".

"Conforme b'Comunicado-N® 5, de 21 de dezerpbro de72020, o GAP é de 21,53%".

Os licitántes deverão, obedecer ao teto estabelecido pela GMED parada presente
\  \ \ - i.t- ~ : ■

aquiáição - Preço Máximo de Venda aóJBoverno (PMVG) ou^Preço Fábrica (PF).-

8.7.

.3'

8.8.
~^1 U

Osílfcitaníes deverão informar o valor do Preço Fábrlcál (PF)^OU Preço Máximo
/-■ ' 'f li ^ fl \de Vendas/ao GovernOj-(PMVG)-da-tabela- GMED-vigente-lconsIqerado^^p pèrcentual de

ICMS do ^Estado do Paraná|'\na proposta;-, a fim de demonstrar ||ue o válor/proposto no
certame èstá devidamente dentro ;do limite'máximo dè~'vehda a órgãós públiopis'! ou inserir na
proposta ieclaração afirmanào^que ós valores propostos-estão devidamente^dentro do limite
máximo áe\endal rgãos públicos,- em atendimento ao estipulado Pela Câmara de
Regulação^do Mercado dé Medicamentos - GMED.

a ó

8.9. íivêniò ICMS 87/02 doA licitahtè deverá aplicàr a Isenção preVistI no Co
V  1| I • i ' ' jCONFAZ (e poèteripres èonvêpios que vierem a alterá-lo) parç os medicamentos constantes

na lista anexa èo referidol convênio.T» /. ^ ;
/' .// /

8.10.
 i 1 , \ V^-\ . , V^  Para fins de jülgamentò da proposta, não serão acjeitos fyaloresiuriifarios e totais

./
com mais de 2 (duas) casas decimais.

'  \
8.11.

•=\ /=
Validade da ,Proposta: 120 (cento e vinte) dIasrO prazo leva em|consideração o

lapso temporal. entre o períodor de-elaboração-do=-procésso e o trâmite legal para a sua
conclusão o qual poderá aeábar/se prõiqngànddJmáTsf^e^b esperado. " /

/  : -n \ v-4 V 7 ^ "'3 \\_/ L

8.12. Registro/Declaração de Notificação Simplificada dò^Prqduto emitido pela ANVISA,
conforme Lei n° 6.360 de 23 de Setembro de 1976 e% Décreto/n° 8077 de 14 de agosto de
2013.A consulta realizada nõ"site da ANVISA deverá ser apresentada na forma expandida e
constar a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, O Registro do
Produto anexado na plataforma Gompras.gov.br deverá corresponder com o apresentado na
proposta, O Registro do Produto deverá ser encaminhado junto à proposta final, ao pregoeiro,
pelo (s) licitante (s) classificado (s) provisoriamente em primeiro lugar.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Elaboração: Fevereiro/2024

P á g 1 n a 12 I 22



GOVERNO HUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA

5P

8.13. Não serão admitidas propostas que: apresentar preços acima dos valores unitários

e/ou totais máximos fixados neste Termo de Referência, estiver acima dos limites do Preço de

Fábrica (PF), acima do Coeficiente de Adequação de Preços - GAP quando este for aplicado,

e ainda, acima do preço máximo definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos - CMED/ANVISA. r=— i r-^

8.14. Foi considefalo òsi/,alor^'da iTabela CMED ná.data/âa]orçamento, porém na data
de aceitação da prop<^ta\dev^rá^ser verificado >;se-0^preço s^encontra dentro na Tabela
CMED, caso o valor ultrapasse "o lirnité fixado pela\tabelá o licitaínte será çhamra^ a negociar.
fiavenâo neg^ativa, o licitairfê-^rá desclassificado.

1/ ^ s <
Critérios de desempate nas propostas

/ /

Caso ocorra/émpa

Art. 60.

critérios

e nas propostas, conforme Art. 60, inciso li, da Le

Em caso de/empate entre duas ou mais propostas, dprão utilizados os seguintes
J L /

i 14.1^3,3/2021:

de desempiaie,^nesta ordem:

II - avaliaçao do^desempenho contratual prévio .dos^ licitaptes, parada qual deverão
i.

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito: de atesto de
V curnprirpento ç/e obrigações previstos nesta Lei.

Será realizado Cora base no número de ocorrências registradas nq

Ativas do Sistema de Cadastramento Unificado.de Fornecedores - SICAF.

\' !
Forma de fornecimento /\ /v

~  j v
8.15.

/
,0 fornecimento

Exigências de Habilitação

db-objeío será parcelado.
/ /V s\:-kC  .

"V"

8.16.

i
Relatório de Ocorrência

^Pará fins de habilitáçã07deverá>q li.Gitante"côm'provãr ós'seguintes requisitos:
I  . L I ^ i

Habilitação jurídica ■ j
^  / < . \ rV í l ~ ' MA ; r ^ , 1 V ..-M•  . f ■ / f / \j~' /s f~i\\ 1 í >-—j| — \

Pessoa física: cédülaidejdéotidãdeiRG)..QUldocumento equivalente que, por força
í  .M ^ "

8.17.

de lei, tenha validade ̂ ara fins^^de identificação em todao te^^r|^^^
8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.19. Microempreendedor Individual - ME|: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.aov.br/emDresas-e-neqocios/pt-br/emDreendedor:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

Identificada como empresa Individual de responsabilidade limitada - EIRELÍ: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores; _ ,

8.21. Socledade|!fm|^jes|rla estrangeira:' portaria de au^^órlzação de funcionamento no
Brasil, publicada no^ariò OficiaLda Uniãò e á^rquiyada na^Júnta Comercial da unidade

\  í * ~ / ■>» ^
federativa onde se locàlizar a fi lial, agência;^ sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede; :a

A

I X \
-  f

/

8.22. i SocledádeJlslmples:fíínscriçãpjclo_ato__codistitutivo no»^Realstro Civil dé Pessoas
Jurídicas deslocai j| de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores; \

\

\

.  I A ' ■ /\ ^ /8.23. ^iFIIIal, suçursapòu^agêhçla de "socledade^slmples ou e mpresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucurèal ou. agência da^sociedade simple^ou empresária,respectivjmàrj|e, r|) Registro Civil das Pessoas Jurídicasj ou no Registro Público de
Empresas Mercantis ondè opera, com averbação no Registro ohde te

\  \ >1 '
m^sede a matriz.

8.24. Soèledáde cooperatlva:ata de fundação é Estatuto
assembléia que^ aprovou, devi|Jamentê arquivado na Junta Comercji
Civil das Pessoas Jurídicas^daTespectiva sede,- além-dó registrjc de ç
n° 5.764./áe 1,6 de dÍezerrlbfo/1971. ' .

8.25.
/

0

sbciaíf com a ata da
ai òu'inscrito no Registro
ue trata o art. 107 da Lei

s docurnentos apresentados dev^erão estar acompanhados de todas as alterações
i  J /

ou da consolidação respectiva
V r-v

Habilitação fiscal, social e trabalhista.
V

/v-/oj /7\F\ ní p™'•  - í /A\\V/ I "
" '^Inna/rifi

A
8.26. Prova de ihscriçãb"ho'CadàstròcNaciohkl/debPéssoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conformél) caso;

8.27. Prova de regulàridadé fiscal perante a Fazenda-Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de
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<31
l-

2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.28. Prova de régularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.29. Prova de inexistência de'débitos linadimpiidoSi^perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentgçâb de çertidãp negativa bu "p^ositiva: com efeito de negativa, nos termos

do Título Vll-A da Coriisdlidâçãb das^Leis doTlrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de
X % : a ^1° de maio de 1943; 'fj ' '\

Prova de \inscrjção'^ .nbXcãdastroxde,4cònfnbuintes, Estaduej/Distrital ou
Muriicipal/DistritaIrelatiyQ ao\ijomicílio ou sede do'forneqedor,^ .pertinente ao seu^ ramo de

8.30

/ \

atividade e cpmpativel com o objeto contratual;

8.31.

/  j
Prova de
i

I  'T
regularidade com a pazenda Estadual/Ipistritç

domicílio^bu sede db fornecedor,^relativa à atividade em^cujo;exercící

1\ I X.'
8.32. Caso o fornecedor seja considerado Isento dos

\  ■ X i ! ' ^
Municipalrejaçjbnados ab objeto contratual, deverá compro

equivalente, qá fbrrda da

8.33.

apresentaçãp de\ declaração da Fazenda - respectiva do seu
ei.

O fornecedor ehquadfado como micrbempreendedor
X: y íl • T •—7 ^

1 e Mui^ic^al/Distritaido
3 contrataybu concorre;

ributòs Estabual/Distrital ou/e
il ■ /• -'i

i/ar tal còndição mediante a
i  1

domicílio ou sede, ou outra
j

\  1
H

individual ||u^pretenda auferir

os benefícibs/do tríatamèntò>diferbnciado''prèvistos na Lei Cbmplementar n?123, de 2006,
/  ./ p T 'xN ^ I i ^ ̂

estará dispe^isado da prop de insbrição nos cadastros de contj-ibuin|es estâduah^ municipal.(  / I
V"

Qualificação Éconômicb^ínanceíra

Será exigido a qualificação econômica-financeira abaixo relacionada com o objetivo de

garantir a qualidade, continuidâde e-Jó .cumprimentorcontratual da empresa em face dos
,  . . . ' AVxyz I ,

contratos celebrados com ovenje/públjcb;-E-tambèrn/ries demonstrado se

a empresa detém condiçãb^fifíanceíra estáVèl"'b"sufici|ntèNpara cumprir com o que fora
pactuado com o municipio..^y

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do iicitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação, ou de sociedade simples;
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V  y

8.35. Certidão negativa de falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n° 14.133. de 2021, art. 69, caput. inciso 11):

8.35.1. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada distribuidor;

8.35.2. No caso,ydft ceiljdãQ positiva de^ecuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá|a^re^ni^r a comprovação d^que q resf^Étiyo plano de recuperação foi
acolhido judicia^járiíe, na forma do" artigo 5è.,da Lei n.°^11-t>^01, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena dWiriabilitação," devendo^ ainda, ^comproyâr todos os demais requisitos

/ \dé hâbilfÊj^ÓN
/Qualificação Técnica

r=

í

I
"1

/

8.36. j A exigêníia da qualificação técnica tem como objetivo ãtestâr.^^que\as empresasparticipantes do pr|cessp-iicitatório pQssuem"-condições-técnicas |e exec^tano objeto da
licitação. No mesrnq sentido,/considerando que este processo trata-se de Medicamentos

^  ' I y ! . ./v ^ ! y, \ /
Básicos -^Líquidos e Serrii Sólidòs,Té imprehsindivel Capresentáção jda docurrientação abaixo;om tais documentos,e possível apurar, co|no pojr exemplo', se a empresa

para exercer a produção .e/òu ã córnerciallzação de"^ medicamentos, e
a na

listada, sendo que,
possui coi;npetenciá
ainda, se está inseri entidade competente.

\8.37. Liceni^ ^anitária vigente da empresa licitante, emitida
(Vigilância Sahiíáriâ) competente, autorizando exercer .atividades/i ij'
fabricação de Produtos, qbjeto''déste certame, conformeTúndamentol e dispositivos legais:L A

1

II I /X
Lei n° 5.991/1973

_  i!. V.Dispõe s^bre o Co
//

/3elp órgão sanitário local
I  \ /de óç^mercialização e/ou

lenlntrole Sánitário "do Comércio dé Drogasf Medicarnentos, Insumos
l^rmacêuticos e Correlatas, e dá outras Providências. J J /

■CAPiTU LO-V-"Do Licenciamento r jArt. .21. o comércio] a dispensaçao a representação óu distribuição e a importação
óu^xportação de'jd(;ogâSj (r^dica.mentos(^lnsümps faimacêuticos^é correlatas será
exercido- spmentéi^por ^empresas' estabelecimentos "licenciados pelo órgão
sanitário compqtèníe dos-Èstados,~:-dò]-E)istrito ..Federal e dos Territórios, em
conformidade com a-legislação supletiva a ser-baixàdaipelos mesmos, respeitadas
as disposições desta Lei. C V

DECRETO N° 74.170/1974
Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatas.

CAPÍTULO IV - Do Licenciamento
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Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, Insumos farmacêuticos e correlatos,
seja sob a forma de dispensação, distribuição representação, importação ou
exportação, somente poderá ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo
órgão sanitário competente dos Estados do Distrito Federal e dos Territórios, em
conformidade com o disposto na Lei número 5.991. de 17 de dezembro de 1973.
neste Regulamento e na legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

RESOLUÇ|^C SÍã| N°í1034/2020
Define o ''iralissie^lrisço^san da^. 'átividades-/|conômicas, regulamenta os

/

procedimentos pajaJ^o licenciamento sanitário/no/Estado do Paraná e dá outras

í

providências. f
V

/
7

XIII

^  ;

Licença Sanitária: yQçumenta.emitido^pelOj;órgãp d Vigilância Sanitária do
Sistema .Únicp de .Saúdê..qye=habilitá.dQ5^abeIecirYent9 classific^õ^omo Alto
RiscQ>-â opèrácionalização-de-atividade-especifica sujejtlÇacMicenciafnento sanitário,

-kXIV' peloMrgãá- Licença Sanitária Simplificada: documento emitido|
/

^de Vigilância
Sanitária jdo Sistema Ünico de Saúde que habilita o estàbelecin^ént^ classificado
como Médio Risco à operacionalização de atividade econômica específica sujeita

\ ao iicenc|amerjto ̂ hitário, sem' a realização' de vistoria
\(informação "Licenpí Sá"nitária Emitida de FóTma Simplificada".
!\ I I / '

pré

s  ,.,.

via, e que contém a

J
DEÇRETp MU^NICÍPAL N® 17.156/2022
pispõe spbre o processo de licenciamento sanitário considerandq"' a classificação
dp grau de risco para as atividades econômicas sujeitas â vi|ilândia sanitária e dá
outras providências. '

X -^^l_icença Sanitária: documento emitido pelo órgão dé Vigilância Sanitária do
Sistema jjjnico| de Saúde que habilita o estabelec menti) ciapsificado como Alto
^isdo à operacionalização de atividade específica su eita ad licenciamento sanitário.

/Xi j Licença Sanifária'Simplificada: docurnentp\émitido die forma automática pela
Prefeitura Munjcipárdé Cascavel que autoriza d este beleqimentd^classificado como
lyiédio Ri^po á-0peracionalização--de-atividade--ecdnômida espepífira sujeita ao
[icenciamepto sanitário, sem a realização de vistoria prévia. Esta taipbém poderá

^^sèremi|idâ>^quando^neGessáclp,^peloJiscaLda=Vigilância> Sanitária de^modo prévio à
inspeção via^sistema informat^ado do Município-..de Cadcavel. ÍA identificação
"Licença 'Sanitária
'^Observações".

Simplificada" apareceráí no cábeçalho ou no campo

LEI N° 8.360/1976.

/i

/
/

c\v\ v—I { 5

! [7 !L

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que^ficam sujeitos os Medicarhentos, as
Drogas, ós InsumPs Farmacêuticos e Corréiptos; Gósrnéticos, Saneantes e Outros
Produtos, e dá óutras^Providências. V

CAPÍTULO VIII
Da Autorização das Empresas e do Licenciamento dos Estabelecimentos
Art. 51. O licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais ou
comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver
sido autorizado o funcionamento da empreSa pelo Ministério da Saúde e de serem
atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário
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estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no
tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos
setores de atividade.

DECRETO N" 8.077/2013

Regulamenta as condiçõjes para o funcionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sajppriojfe' b registro, ,'cbíjttrole..,e monitoramento, no âmbito da
vigilância sanitáfiá, bos produtos de que trata a/Lei7n%6..360, de 23 de setembro de
1976, e dá\outras-pròvidêndasl„ v.-.

c

8.38. ^Autorização de. Funcionamento da Empresa -..AFE, da licitante emitida pela

|Arivisl,yaut|fizan,dÔ exercer atividades de.X.
Agência Nacional de^ Vigi!ânc|a > Sanitária.
comercialização ou fabricação,^conforifefündamèntbs e dispositivos legais;

r/ LE^N° 6.^60/1976
/ Dispõe sjpbre pJ/igilânciajSanitárja_„a_„que_fi,cam_sujeitç

s Insümos^Farmacêuticps
e dálou^as\Pfpvidênciá^àl
s

\

Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméti
Produtos!

\
X.

f\ ■

CAPITUlI

iOa Autor

Art 50 -í

 .

s os Medicamentos, as
30S, Sariearites e Outros

/

\

\J

/
Estabelecimentos

/-■ / ;/

esta Lei dependerá de

O VIII ; x. : , /.
zaçã!o das Empresas e do Licenciamento dos
O funcionamento das empresas de que

autorizaç|io dajAnvisa, concedida mediante a solicitação de cada^tfamento de suas
atividades, doj pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância
Sai^itá|laj| e de outros requisitos definidos em regulamentação específica da
Anvisá.(Redação dada oela Lei nP 13.097. de 2015)

/V,, ' ^P
d

arágrafcj únicp.^A autorização-de que trata êstè
/território [pacional e dejrerá serratualizada conforme

/  Anvisa. (Redação ^ada oela Lei n° 13.097. áe 2Ò151
/  l
DECRETO

artigo^ será'i válida para todo o
regulamentaçãòsespecífica da

^" 8.077/2013
RegulàmenfÍ^^CõrraiÇõ^^pâra^'^fünciohàménto de jiémpfesás sujeitas ao
jicenciarnento sanitário, e o registro, controleCe rnonitoramentò,/no âmbito da
vigilância sanitaria, dosíprodutos de-que4ratara)Lei n°'6.360, de 23jde setembro de
1976

8.39.

, e dá outras providênciàsvVs
.. ■ S / i '

XAutorização Especlaf de-Funcionamento- AE, da ücitante emitida pela Agência
Nacional de Vigilância^Sánitáfiá"--Anvisa, conforme Artí^\da)portaria n° 344 de 12 de Maio
de 1998, quando for oxcaso-'de fornecimento de Medicátrientos Sujeitos a Controle
Especial:
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PORTARIA N° 344/1998

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a
controle especial.

Art. 2° - Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,
manipular, fracionar, itiípéftaníj^qortan^^í^^^transf^ embalar, reembalar, para
qualquer fp^,. a'|"subst^piâsJcx)nstantes jdas/lisTas^dgste Regulamento Técnico
(ANEXO l|í«^gws^s atuâiizàçõesj ou/os medicamér|fos que as contenham, é
obrigatória p''"o|!^tenção._,d^''Aütorizã^aa-Especial/ concedida pela Secretaria de
Vigilância Sanitária dò1víinis'tériOída, Saúde, jr

^  . * , . ■

/ "%4

.  , ■ u V/ /. /8.40|y^ Certificado/^de "^ègularídadè ̂ Ti^^ifca, .-registro ;0u inscrição entidade
profissional competéfitel corifQrme Àrt. 67, inciso~V~cla-Lei ;n° 01 deíabni de 2021,

/

da empresa licitante:

/
/

\

\

\

\
Art. 67 - A documentação relativa.à qualificação técnico-prpfissionalre técnico-

&\ Operacional sefá.restrita.a:
ri - apresentaçãto de profissional,'deyidaphèríte registrado np conselho profissional

L'y,cojTipetet|te, qúandoTof ò caso; [...] - - ,
•clete|itor de atestado de responsabilidade técnica por
de car^ctorísticas semelhantes, para fins de contratação; ^
Vi- registro ou inscrição na entidade profissional competente,'quando for o caso;

execüção^de obra ou serviço

8.41.
v i í
srtificaar

/
Certificado de Regularidade-válido da indústria fabricánte, emitida pelo órgão

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveisc-
/I !j f - - !\ . !\ . .A

ao Cadastro Técnico Federal de7Atividades 'Potencialmente
/  / ÍJ i : \ 7 n -

Recursps Am^bientaís - C:TF/APP,\nos termos do artigp^T7,MncÍ30 II, da Lei n° 6 938, de 1981,
e da Instrução Norr|ativaJBAMA.n'L1.3/2021,..A.apresentação.do Cehificado de Regularidade
será somente paralas indústrias farmacêuticas que participarern" diretamente do Pregão

IBAMA, referente

Poluldoras e. Utilizadores de
\  \

Eletrônico.

Lêi N° 6.938 de 31dèA'goãtõ dé'1981
■Dispõe .sobre a pplítica .náÇiònál-dó^W^íp^ firTS,;e'' mecanismos de
formulação é aplicação, é dàloutráV proVídênciast»
Art. 17. FicaJ,in'^itujqo,^ob a administração do^lnstituto Brasileiro dó Meio Ambiente
e Recursos Natúráis Réhováveis - IBAMA: 1 ^

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadores de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas
ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração,
produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao
meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.
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5Í
i

instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 2021

Regulamenta a obrigação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais e revoga os atos
normativos consolidados, em atendimento ao Decreto n° 10.139, de 28 de
novembro de 2019.

r

II - Comprovanteí|,de |nsGjiçâo rio jCadastro -Técnico Federal de Atividades
Potencialmetífe Poiüidorâs e OÍilizadòras^^^^ Recursos^Ambientais: certidão emitida

,  . . tt- ,■ \w>5" ii i ■ ^ i i I* • .fpelo sistem|i,gue^ dei^^stra|ra:;inscriçaog^a
III - Certificado dè'Rè'gularidaçlê: certidãélquè^àtèstaiá^conformidade dos dados da
"pessdrâ''inscritá^;para còní ás^ó^rigações^|oádástrais;e de prestação"^è>informações
ambientai^sobre às^ãtividádé§i.desenvblvidas>'Sob pontrôíe e fiscalizaçãoxdo Ibama,
por meio dtís sistemas vinculados aO: Cadastro'Técnico Federal de .Atividades
Potenoialménte Poluidoras e Utilizadoras dé~Recürsos Am
nos|term(Ís"dõ"Ariixo 1^

f,
8.42. \ pisposições referentes à participação de coopera

/ \
X

Caso adpiitida a participação\de cooperativas, será-^exigic
compleméntar:;^

■ \-

8.42.l\ if^írelação dos cooperados'que atendem acís req

a a

ivas

dientais. sãlvo^impeditivo

// //'Xx

seguinte documentação

jisitqsjtécnicos exigidos
para a contratação |e que executarão o contrato, com as respelctivas at as de inscrição e
a comprb-^çao de que estão domiciliados na localidade áa ^ébe da cooperativa,

X  M i A " • Z'' i « IArespeitado o disposto..nos arts. 4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. ^S2° á>6° da Lei n° 5.764,
de «71 II X
f / ,

8\42.2^ A declaração de regularidãde de situação do contribuinte individual - DRSCI,
pára/cada um ^os cooperados indicados: ^

1  ■ V"""
8.42.3: A-comprovação do_capjtal social _propòrcion^ abmúmero/de cooperados

8.42.4. O reaistro^revisto1Tá"tZei ri° 5.7647cléÁ971."art. 107:

8.42.5. A ooXpAiçãXe integração das rÍpèX^aí quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

necessários à prestaçãbZdo "s^erviço;X
"X 'A - z A" i o

8.42.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
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assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato

em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.

8.42.7. A última ̂ auditoria, contábil-finançeira' da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n° 5 764 de 1974. ou uma declaração, sob^si'penas da lei, de que tai

íi % •! . "1 -.y 1. ,,. //
auditoria não foi exigida pelo,órgãò fiscalizador.

/ //
ESTIMÂTIVÃS do valor DA CONTRATAÇÃO^

í- ^ \ V .U - J/
T"

.1.^" \

a

O CUsto^êstimadÔijitotaT^á contratação é"«de /R$ |i754t790,28 (^rês^ milhões,9...

setecentos e/cinqilenta e quatro mil, seteçentos e noventa reais
/  ./ 1 '
- - - • -itários-apostosma-requisição-em anexq»conforme custos Un
I

9.2.

alterados

I  A ' • / \ ■
Em caso de lidltação para .Registro de Preços,'os p

ou atualizados em,decorrência de eventual-reduç
\  H 1- íV' ■ V ' (y ^

reços] registrados poderão ser
ão dos preçpsj praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,.das obras ou dos .'serviços registrados, nas

/seguintes situações!
\

\  i.

e vinte e dito centavos).

9.2.1. \ èrfi caso de força maior, cáso fortuito ou fato
de fatos^ipipr|visíveis ou previsíveis'de conseqüências ir calcui
execução da ata taí como pactuada, nos termos dp'<áteposto ns
caoutfdclart. I24 da Lei.n" 14^33. de 2021: • "X , ]
/  / 11 !■ s ' / 'X\ j \ \

9.2.2. / em caso dé criação, alteração ou extinçãò de quaisquer tributos ou encargos

^  ' fdo príncipe^ou em decorrência
áveis, que inviabilizem a
almda "d" do inciso II do

légais^^ou supervenienciã dê disposições legãis, cÕm"corfiprovada repercussão sobre os
preços registrados; /

9.2.3,; s,erãp,.,reajustados os "preços registradosr- respeitada .a| contagem da
anuàlidade é"a índice pre.vistoLp.ac9ja contrataç.ã.Q;_oü
9.2.4."^^ ^ poderão séf ̂ repactuádos:' %\dedídp do interes^adlo,^GÓnforme critérios

. á . . } u........ \ j 1 /...— ^ \ i 1 1 i—■~.j .

f u~\ Qr:.

definidos para a contratação."^

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Feverelro/2024
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I) Dotação; 297

II) Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
III) Unidade: Fundo Municipal de Saúde;

IV) Ação: 2037 - Garantir a distribuiçãO^^de rpedicamentos para os munícipes
V) Vinculo:303 - C/601ít5 sàúdJ/Pércent.Vinc.s^Receitas Impostos
VI) Subelemento: -3.339:032.020.000.000.000'- Medicamenta para uso domiciliar,L  '

i  ?

Cascavel, /10 de março ce 2025.

1
TainahrAitè _

V . ;/ . I
A

ilya
strativo

Elaboração/\

Daiana Cristina Atves
I  y V,-. ,j

Ggente Adltiin
Responsável'^peia'

/

erente de Divisão

.ponsavel peia Aprpvação

: í ^'spònsávél pèlá Aprovação
ví ̂ W-l/- iU iJ:31 i::

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Feverelro/2024
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0

ANEXO I

(Processo Administrativo n.° 35348/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações para serem utilizadas:

r^\ \ i-'' í " /
Na presente f||éÍt?^o,.:,a Micrpempresa eia Empresa de ̂ aqueno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo;Simpies Nacional, r/ /

1.1 Infqijnamos que, na presente .licitação, \aí^ Microempresa .,e-a...,Empresa de
Pequeno Porte PODER^O^'"se' beneficiar dò regime de 'tributação pelo Simples
Nacional \.

i/
, í í

2.

\'t
,  .1
Considerando^ a "Resbluçlo^a ProcuradoiTa" Geral^do ̂ ^Município de

Casc^vel/F^R, qua
suprirpir aj^fedaçãq

\ /
"0 valor aci

côntratadò c
I \

exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a o
abaixor"T ^ '

!

!  A r A A
ma -éj meramente estimativo, de forma queí os pagamentos devidos ao
ependerão d os: quantitativos efetivamente fornecidos j.

pção por manter ou

\á
k f

/'■
2.1 Informamos queío contrato deverá ser firmado pelo VALOR ESJIM/fíDO a ser
.pago à contratqdal í . - ^ ■ ,r i (1 . . /

3. Conside^ar|do á Resolução da Procuradoria Geral Ldo Município de
Cascavel/PR,'^q'ua| exigè, em süa Cláusula Sétimà - 'REAJUSTEI ájriclicação do(s)
índice(s) d^reajuste dos preços Iniciairnénte contr^atados, após 6 interregno de um
ano; /l i í ^ ^ ^

/' / 1' A if . % f'
3.1 /lnformamo| que o 'írídicè a ser adotado seráAo^lPCA -
Preços ao-Consuitidor Amplo.-— %

4.
\.

ndice ^Nacional de
i

\  I
Çorisiderando''=-a=»Resolução«da ^Proeuradoria---Gerár do- Münicípio de

CascaveJ/PR, inform.amos7>.fluanto à GARANTIA DE .EXECUÇÃO CONTRATUAL
prevista èm sua Cláusula Décima, que: /

\
Não-haverá, e>(igênciá(deigarantia contratual da éxecuçãor

/  .. ' \ r .: U ■! 4. ^ y f ... i S i ^ ^ '.i I ..V

O (
\íi'

5. Considerandò^ a Resdução da Procuradoria Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exige; ern sj^ Cláusula Décima Ségunda ájprevisãO da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no irístrumetito contratual, a seguinte
redação:

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrência/Licitação
Elaboração: l\/larço/2024
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sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais ihe oferece
vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado peio contratante nesse
sentido com peio menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3 Caso a notificação düTíãb-cóhtinuidade do contrato de que trata este
subiteni ̂ ocotra\ com^ menos de í'2~(dqi0 mesês? da^ata de aniversário, a
extinção contratuai orarrerá após 2 (dois)' meses,da^áa%da comunicação.

6. Considerando á; Resolução íri.° ()69/2024^daJ'rÒcurad<DÍia Geral do Município
de Cascavelrinformamo^que, em seújtem 4.^ 'DA/^DESÂG) À ATA~DE^.RE6ISTR0
DE PREÇOS', .deverá constara seguinte^ redação:í> ^ ^

I /" \ / ^ \ j

4.1 DulranteL a ̂Vigênciá, da „ata, o^„óTgãos/'da,IAdministração} Pública
jmunicipai que não participaram do procedimento de iRP poderão adéfir à ata
/de/egistro de preços na condição de não participantes, otjá^ervâdos os
ii seguintes rjequisitdsr" ' ' ' \

• ' H í \
\  í

\  4.1.|1 apresentação^ de Justificativa5dã'vahtàg'em d^ adesão,|1nciusive
em 1 situações escontinuidade de,de\ provável desabasteçinientoj ouser|iço público;
4.1^ demonstràção de que os valores registrados
còn^ os valores praticados pelo mercado, nà forma c
14.133, db 2021; e

yíj4.1.|3 consulta aceitação prévias y do órgão
fornecedor / X..X

/

Jy
<  ̂

/  ]

estão compatíveis
o^art. 23 da Lei n°

■i /
xi

gerenciador e do

/ 4.2/ A autorização dó órgão gerenciador'^ apenas! será
I aceitação c[a adesãcTj^lõ^fÕfnecedofr"^ " '

reaiizada após a

4>2.1 O^cT^ãFgerenciird^^plodèrán-ejeiíaF^atlèsões caso. elas possam
i  adarretar prejuízo à execução de seus próprios .contratos/ou à sua
I  capacidade de-gerenciamento; '

4.3 Após a' autònzaçãqÇipf ájgãp-gereri^^^ órgão não participante
deverá efetivar a. aquisiçâò^ou^á-contratação soiicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata. ; /

4.4 O prazo dê'que trata o subitem anterior,' relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionaimente, mediante solicitação do
órgão não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o
iimite temporai de vigência da ata de registro de preços.

4.5 O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da quai seja
integrante, na quaiidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrêncla/Llcltação
Elaboração: i\/larço/2024
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(ç3j

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

Servidor Matrícula Secretaria/Setor Função

Maria de Fátima Luciano 36.015-1 Enfermeira

SESAU/CAFI
■<4 k ' • - ':.M f

Gestor de Contrato

Silvia Alves de Oliveira dó
f" Sj S

Nascimento,

\  «t_ i<
24;785-2

" -Agente
Administrativo
SESAU/CAFI f'

■ Supiente de Gestor de
Contrato

João Henrique de Souza
, ,

28.34Z-f
\ "■Farmacêutico,-,!!

\ SESAU/CAFI / Fiscalde Contrato
-í' V

vJaine Belloni-De Assis V >27:2é5-1 """Enfermeira"'/
=SESAU/CÁFI -

!^'Sup|ente Fiscal dé
Contrato
\ ' ■ %

{  •/
\l

P  y
Cascavel;, 12 de m

.  .. ■ - A
Elaboradó^ por: \

arço de.2026.! ,

Ciente,

\

Ã'l
y: . 4

í  ' u-

V. Tainah Aite da>Swaij' \_
^  Agente Administrativo ^
'

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Goncorrêncla/LIcitação
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
 



21 de março de 2024   -   Página 20 de 76

Edição Ordinária - Nº 3749 - Ano XV - Caderno 3 - Atos do Poder Executivo - Informações Complementares

Órgão Oficial Certificado Digitalmente
O Município de Cascavel (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde 

 que visualizado através do site https://cascavel.atende.net/  - Certificado ICP - BRASIL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

 

 

 

RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, 

na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional 

nº 23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da 

matrícula funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Medicamentos Básicos – Líquidos e Semi-sólidos, em atendimento as Unidades Básicas de 

Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município de Cascavel, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

Anexo 
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Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo n° 35348/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL/PR E 

.............................................................   

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade 

de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 

23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula 

funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Medicamentos Básicos – 

Líquidos e Semi-sólidos, em atendimento as Unidades Básicas de Saúde e Unidades de Pronto 

Atendimento do Município de Cascavel, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 02/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                     2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Aí»

l.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O planejamento nas contratações tem o objetivo de garantir que as licitações e os contratos

públicos sejam elaborados de forma segura e eficiente.

Sendo que, a Lei 14.133/21 estabelece que o mesmo deverá estar compatibilizado com o

plano de contratação anual e com as leis orçamentárias.

Esse estudo representa a primeira etapa da fase preparatória do processo licitatório e define a

solução a ser contratada considerando a viabilidade técnica e mercadológica.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso 1 do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do

art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A referida contratação de medicamentos básicos líquidos e semi sólidos padronizados pela

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais - Remume é para atendimento da população do

J) município de Cascavel conforme previsto na Lei N° 12.40L de 28 de Abril De 2011 - Da
Assistência Terapêutica e a Incorporação de Tecnologia em Saúde no Âmbito do Sistema Único de

Saúde - SUS. Com o objetivo de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a distribuição e

utilização de medicamentos, nos diferentes serviços da rede de saúde municipal.

2 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso 111

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso II doart. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).
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MODALIDADE

Pregão eletrônico ^
I

ADOÇAO

Sistema de Registro de Preços - SRP

A administração pública encontra amparo para adoção do SRP no art. 3° do Decreto N°

18027/24, conforme descrito a seguir:

V - quando pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço por item

PRAZO DE ENTREGA

Será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, com

entrega parcelada.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Será de 12 (doze) meses contados do (a) data de assinatura, nos termos do art. 84 da Lei n°

14.133/21.

DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Para o presente processo deverá ocorrer convocação dos participantes para manifestação de interesse

J em Formação de Cadastro Reserva, nos termos do art. 82, inciso VII, § 5° inciso VI da Lei 14.133/21

e art. 18 do Decreto Municipal 18.027/23.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de preços,

destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § 1° do art. 19 da Lei

14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)
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No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link httns ://www. gov.br/pncp/pt-br/catalo go-eletronico-de-

padronizacao/itenspadrondzados. consultando o catálogo eletrônico do Govemo Federal, e verifica-se

que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

CRITÉRIO REFERENTE ÀS EMBALAGENS

ROTULAGEM

Embalagens Secundárias:

Para todo produto entregue, deverá conter a inscrição "PROIBIDA A VENDA" conforme, Art. 44

(  ; da Resolução n° 808 de 04 de agosto de 2023.

Art. 44. Os rótulos das embalagens secundárias dos medicamentos com destinação

governamental devem conter, na face lateral, a fi-ase "PROIBIDA A VENDA", em caixa

alta."

Art. 2° - Resolução - RDC N" 768, De 12 De Dezembro De 2022

Art. 2° TV- destinação governamental: medicamentos destinados para dispensação no Sistema

Único de Saúde (SUS), dedicados a ações e/ou programas do Ministério da Saúde e outros

adquiridos no âmbito do SUS por estados e municípios, sendo que apenas os primeiros contarão

obrigatoriamente com as marcas governamentais próprias do Ministério.

O
CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Ambiental

Com relação aos medicamentos será exigido das indústrias farmacêuticas que participam

diretamente nos Pregões Eletrônicos o Certificado de Regularidade válido, referente ao Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF/APP, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa

IBAMAn" 13/2021.

O documento mencionado deverá ser apresentado na Qualificação Técnica.
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GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de

aquisição de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não correndo,

assim, qualquer risco à administração de não execução contratual.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso III do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Primeiramente, verificou que os bens comuns a serem contratados possuem alguns requisitos

específicos, conforme determinações nas legislações pertinentes. Sendo assim, o levantamento das

possíveis soluções existentes no mercado foi realizado mediante as exigências elencadas, levando-se

em conta o principio da necessidade, padronização e economicidade.

Foram analisados processos licitatórios de contratações similares realizados no âmbito da

Administração Publica, com o objetivo de verificar se bá outro método de aquisição de

medicamento.

Conforme os dados publicados na 8® edição do Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico

2024, da Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado, de Medicamentos SCMED,

regulado pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, a maior fonte de

comercialização de medicamentos é por distribuidores, sendo que, esses representaram mais de 62%

do total faturado. Desse modo, a aquisição de medicamentos é essencial para o desenvolvimento do

conjunto de ações da Assistência Farmacêutica, conforme estabelecido na Resolução N° 338, de 06

de Maio de 2004 - Política Nacional de Assistência Farmacêutica.

Ao fazer a análise das contratações anteriores, verificou-se que o município vem realizando a

compra por meio de processo licitatório de distribuidoras e fabricantes, sendo que, o maior volume é

com distribuidora isso se dá pelo fato de que muitas indústrias farmacêuticas não realizam venda

direta aos órgãos públicos.

Considerando a especificidade do objeto, as características de mercado do setor farmacêutico

e as políticas públicas, a aquisição é a única solução de mercado.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. 9°, inciso IV da IN 06/2023).

Os itens presentes nesse estudo, a qual se refere à aquisição de medicamentos, possuem

caráter de bens comuns, conforme dispõe o art. 2°, inciso II do Decreto 17.634/23.

A aquisição de medicamentos de fabricantes e distribuidoras é a forma mais eficiente para

reposição dos estoques da Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos - CAFI e

posteriormente atendimento das Unidades de Serviço conforme relacionado a seguir:

• Unidades de Pronto Atendimento (UPA's)

•  Farmácia do Setor de Protocolos de Medicamentos Especiais

•  Carrinhos de Emergências das Unidades

• Unidades de Saúde da Família (USF)

•  Unidades Básicas de Saúde (UBS)

•  Farmácias Básicas

Cronograma estimativo de entrega:

Será adquirido trimestralmente, conforme demanda e necessidade dos Serviços do município.

Prazo de Validade:

Mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de ENTREGA.

Quantidade de Lote de Fabricação por Empenho:

Máximo de 03 (três) lotes

Acima de 03 (três) lotes: somente aceito mediante autorização expressa pelo Fiscal ou Gestor do

Contrato.

Justificativa referente à exigência da Qualificação Técnica

Licença Sanitária

Lei n° 5.991 de 17 de Dezembro de 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e

Correlatos, e dá outras Providências.
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Art. 21-0 comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação

ou exportação de drogas, medieamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será

exercido somente por empresas e estabeleeimentos licenciados pelo órgão sanitário

competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade

com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições

desta Lei.

Decreto N" 74.170 De 10 de Junho De 1974

Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle sanitário

do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmaeêuticos e correlatos.

Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

seja sob a forma de dispensação, distribuição representação, importação ou

exportação, somente poderá ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo

~  órgão sanitário competente dos Estados do Distrito Federal e dos Territórios, em

conformidade com o disposto na Lei número 5.991. de 17 de dezembro de 1973.

neste Regulamento e na legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

Resolução Sesa N° 1034/2020

Define o grau de risco sanitário das atividades econômieas, regulamenta os procedimentos para o

licenciamento sanitário no Estado do Paraná e dá outras providências.

XIII - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilâneia Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operacionalização de atividade específiea sujeita ao liceneiamento

J  sanitário.

XIV - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido pelo órgão de

Vigilância Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento

classifieado como Médio Risco à operacionalização de atividade econômica

específica sujeita ao licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia, e

que contém a informação "Licença Sanitária Emitida de Forma Simplificada".

Decreto Municipal n° 17.156 de 12 de novembro de 2022

Dispõe sobre o processo de licenciamento sanitário considerando a classificação do grau de risco

para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e dá outras providências.
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X - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operacionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento

sanitário.

XI - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido de forma automática pela

Prefeitura Municipal de Cascavel que autoriza o estabelecimento classificado como

Médio Risco à operacionalização de atividade econômica específica sujeita ao

licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia. Esta também poderá

ser emitida, quando necessário, pelo fiscal da Vigilância Sanitária de modo prévio

à inspeção via sistema informatizado do Município de Cascavel. A identificação

"Licença Sanitária Simplificada" aparecerá no cabeçalho ou no campo

"Observações".

Lei n" 6.360 dé 23 de setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências.

Art. 51-0 licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentois industriais

ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver

sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem

atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário

estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos

setores de atividade.

Decreto n° 8.077, de 14 de agosto de 2013

Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o

registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei

n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE

Lei n° 6.360 de 23 de Setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências.
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Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de

autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de cadastramento de suas

atividades, do pagamento da respeetiva Taxa de Fiscalização de Vigilância ^ i
Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação específiea da

Anvisa.

("Redação dada pela Lei n° 13.097, de 20151

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o

território nacional e deverá ser atualizada conforme regulamentação espeeífiea da

Anvisa.

("Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

Decreto n° 8.077, de 14 de Agosto de 2013

Regulamenta as eondições para o funcionamento de empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o

registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilâneia sanitária, dos produtos de que trata a Lei

n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização Especial de Funcionamento da Empresa - AE

Portaria n° 344, de 12 de Maio de 1998

Aprova o Regulamento Técnieo sobre substâneias e medieamentos sujeitos a eontrole especial.

Art. 2° Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,

manipular, fraeionar, importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para

qualquer fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico

(ANEXO I) e de suas atualizações, ou os medicamentos que as eontenham, é

obrigatória a obtenção de Autorização Espeeial concedida pela Secretaria de

Vigilâneia Sanitária do Ministério da Saúde.

Certificado De Regularidade Técnica

Lei n" 14.133 de 01 de Abril de 2021

Art. 67. A documentação relativa à qualifieação téenico-profissional e técnieo-

operacional será restrita a:
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I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

competente, quando for o caso, [...] ^3
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

Certífícado de Regularidade

Lei N° 6.938 de 31 de Agosto de 1981

Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de fonnulação e

aplicação, e da outras providências.

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas

ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração,

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao

meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

Instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 2021

Regulamenta a obrigação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais e revoga os atos normativos consolidados, em

atendimento ao Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019.

II - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais: certidão emitida

pelo sistema que demonstra a inscrição cadastral;

III - Certificado de Regularidade: certidão que atesta a conformidade dos dados da

pessoa inscrita para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações

ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama,

por meio dos sistemas vinculados ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, salvo

impeditivo nos termos do Anexo II;
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6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

ITE

M

CÓDIGO
BR

DESCRIÇÃO DOS ITENS
APRES MÉDIA

IPM

QTITAV
12

MESES

QTITA.
FINAL

1 BR0274918

ACETATO DE RETINOL lO.OOOUI/G +

AMINOÁCIDOS 25MG/G + METIONINA
5MG/G + CLORANFENICOL 5MG/G

POMADA OFTÁLMICA - TUBO 3,5G

TB
50 600 720

2 BR0278489
ÁCIDO EÓLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO
ORAL FRASCO 30ML

FRA
100 1200 1440

3 BR0267507
ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO
ORAL - FRASCO lOML

FRA
3600 43200 51840

4 BR03 86396

AMOXICILINA 400MG/5ML +

CLAVULANATO 57MG/5ML

SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 70 ML -
FRA

2000 24000 28800

5 BR0271111
AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO
ORAL - FRASCO 150ML

FRA
1500 18000 21600

6 BR0268949

AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO

ORAL + DILUENTE PARA

RECONSTITUIÇÃO
FRA

1200 14400 17280

7 BR0269956 BROMOPRIDA 4MG/ML FRASCO 20 ML FRA
3000 36000 43200

8 BR0452913

BUDESONIDA 32MCG/DOSE,
SUSPENSÃO EM SPRAY NASAL
FRASCO COM 120 DOSES

FRA
400 4800 5760

9 BR0449010
CARBOCISTEINA 20MG/ML XAROPE

PEDIÁTRICO FRASCO lOOML
FRA

3500 42000 50400

10 BR0331555
CEFALEXINA 50MG/ML SUSPENSÃO
ORAL-FRASCO 60ML

FRA
900 10800 12960

11 BR0270495

COLAGENASE 0,6 UI/G +
CLORANFENICOL 0,01 G/G POMADA -
BISNAGA 30G

BIS
50 600 720

12 BR0268959
COLAGENASE 1,2 UI/G - POMADA -
BISNAGA 30G

BIS
130 1560 1872

13 BR0268242
DELTAMETRINA 0,2 MG/ML
SHAMPOO FR. 100 ML - BR0268242

FRA
200 2400 2880

14 BR0267643
DEXAMETASONA CREME 0,1%
BISNAGA lOG

BIS
2200 26400 31680

15 BR0267187
DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 5ML FRA

150 1800 2160

16 BR0268243
DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5 ML
FRASCO COM 120 ML

FRA
700 8400 10080

17 BR0272335

DIMENIDRINATO 25MG/ML -H

PIRIDOXINA 5MG/ML (B6) SOLUÇÃO
ORAL - FRASCO 20ML

FRA
15 180 216

18
BR0267205

DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL
-FRASCO lOML

FRA
10000 120000 144000
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19
551923

FLUOCINOLONA ACETONIDA

0,250MG/ML + SULFATO DE
POLIMIXINAB 10.000UI/ML +

SULFATO DE NEOMICINA 3,50MG/ML
+ CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
20MG/ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA
lOML

ERA
450 5400 6480

20
BR0267328

FOSFATO DE SODIO MONOBASICO

160 MG/ML + FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO 60 MG/ML FR 130ML

FRA
180 2160 2592

21
BR0433940

GUACO (MIKANIA GLOMERATA
SPRENGL) 35MG/ML EQUIVALENTE A
0,02625MG DE CUMARINAS/ML
XAROPE - FRASCO 120ML

FRA
3200 38400 46080

22 BR618494 HIDROXIQUINOLINA 0^4
MG/ML+TROLAMINA 140 MG/ML -

SOLUÇÃO OTOLÓGIOA - FRASOO 8 ML
FRA

1400 16800 20160

23
BR0340783

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60 A

62MG/ML SUSPENSÃO ORAL OOM
SABOR - FRASCO 150ML

FRA
3300 39600 47520

24
BR0294643

IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO
ORAL - FRASCO 30ML

FRA
90 1080 1296

25
BR0350613

IMIQUIMODE 50 MG/G CREME
DERMATOLÓGICO - SACHÊ 250 MG

UND
200 2400 2880

26
BR0268331

IPRATROPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO - FRASCO 20ML -
BR0268331

FRA
200 2400 2880

27
BR0383750

LACTULOSE 667MG/ML XAROPE -

FRASCO DE 100 A 200ML - BR0383750
FRA

10 120 144

28
BR0269845

LIDOCAÍNA 10%, APRESENTAÇÃO:
SPRAY - FRASCO 50 mL

FRA
500 6000 7200

29
BR0269846

LIDOCAÍNA 2% GEL TÓPICO - TUBO
30G

TB
4000 48000 57600

30
BR0273467

LORATADINA IMG/ML SOLUÇÃO
ORAL FRASCO lOOML

FRA
200 2400 2880

31
BR0267311

METOCLOPRAMIDA 4MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - FRASOO lOML FRA
800 9600 11520

32
BR0372335

METRONIDAZOL lOOMG/G GEL

VAGINAL - BISNAGA 50G +

APLICADORES DESGARTÁVEIS
BIS

130 1560 1872

33
BR0266863

METRONIDAZOL 40MG/ML

SUSPENSÃO ORAL - FRASOO lOOML
FRA

1600 19200 23040

34
BR0268162

MICONAZOL 20MG/G CREME

VAGINAL - BISNAGA 80G +

APLICADORES DESCARTÁVEIS
BIS

1000 12000 14400

35
BR 268286

MICONAZOL 20 MG/G, CREME
DERMATÓLOGICO - BISNAGA 28 G

BIS
1600 19200 23040

36
BR0267378

NISTATINA lOO.OOOUI/ML SUSPENSÃO
ORAL -FRASCO 50ML

FRA
500 6000 7200

37
BR0233632 ÓLEO MINERAL FR. C/ lOOML FRA

200 2400 2880

38
BR0279493

OXIDO DE ZINCO 150MG/G +

PALMITATO DE RETINOL 5.000UI/G

(VIT. A) 3- COLECALCIFEROL 900UI/G
(VIT. D2) POMADA - TUBO 45G

TB
1800 21600 25920
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39
BR0267777

PARACETAMOL 200MG//ML SOL.

ORAL - FRASCO lOML
FRA

6000 72000 86400

40
BR0274648 PASTA D^ÁGUA - TUBO lOOG TB

70 840 1008

41
BR0267773

PERMETRINA 1% (lOMG/ML) LOÇÃO -
FRASCO 60ML+PENTE FINO -

BR0267773

FRA
130 1560 1872

42
BR0363597

PERMETRINA 5% (50MG/ML) LOÇÃO -
FRASCO 60ML -

FRA
300 3600 4320

43
BR0448595

PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO
ORAL - FRASCO 60ML

FRA
3000 36000 43200

44

BR 268303

SALBUTAMOL 5MG/ML SOL. P/

NEBULIZAÇÃO. - FRASCO 10 ML
FRA

.100 1200 1440

45 BR0294887
SALBUTAMOL lOOMCG/DOSE

AEROSOL - FRASCO 200 DOSES
FRA

500 6000 7200

46 BR0412965
SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO
ORAL - FRASCO lOML

FRA
3200 38400 46080

47 BR269622
SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% - 500
ML

UNID
60 720 864

48 BR0270020

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL
(CLORETO DE BENZALCÔNIO 0,1MG +
CLORETO DE SÓDIO 9MG) SOLUÇÃO
NASAL EM GOTAS - FRASCO 30ML -

BR0270020

FRA
1200 14400 17280

49 BR272088

SULFADIAZINA DE PRATA 1% +

NITRATO DE CÉRIO 0,4% CREME -
TUBO/POTE/BISNAGA 50G

TB
60 720 864

50 BR0272089
SULFADIAZINA DE PRATA lOMG/G

CREME - TUBO/BISNAGA 30G
TB

700 8400 10080

51 BR0308884

SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML +

TRIMETOPRIMA 40MG/5ML

SUSPENSÃO ORAL - FRASCO lOOML
FRA

180 2160 2592

52 BR0292345
SULFATO FERROSO 25MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 30ML
FRA

900 10800 12960

53 BR0268185

SUPOSITORIO DE GLICERINA

PEDIÃTRICO, COM INDICAÇÃO PARA
LACTENTES E FORMATO

ANATÔMICO ESPECIAL PARA USO
INFANTIL - SUPOSITÓRIO RETAL

UND
18 216 259,2

54 BR0272581
TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA
- FRASCO 5ML - BR0272581

FRA
10 120 144

55 271581
TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML

500 6000 7200

56 BR0274561
TROPICAMIDA lOMG/ML SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 5ML -

FRA
10 120 144

57 BR0399414

VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL)
50.000UI/ML + VITAMINA D

(COLECALCIFEROL) lO.OOOUI/ML
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO lOML

FRA
4500 54000 64800

o quantitativo a ser contratado foi extraído do Documento de Formalização de Demanda

conforme anexo.
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7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ^
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários ^ ,
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

CÓDIGO
BR

CÓDIGO
ATENDE.NET

DESCRIÇÃO DOS ITENS APRES QTDE.

PAINEL DE PREÇOS DE

SAÚDE/CONTRATAÇÃO
2025

TOTAL

BR0274918 499664

ACETATO DE RETINGL

10.OOOUI/G + AMINOÁCIDOS
25MG/G + METIONINA

5MG/G + CLORANFENICOL

5MG/G POMADA

OFTÁLMICA - TUBO 3,5G -
BR0274918

TB
720 R$ 12,32 R$ 8.870,40

BR0278489 485528

ÁCIDO FOLICO 0,2MG/ML

SOLUÇÃO ORAL FRASCO
30ML - BR0278489

FRA
1440 R$ 4,75 R$ 6.840,00

BR0267507 485529

ALBENDAZOL 40MG/ML

SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO lOML - BR0267507

FRA
51840 R$ 1,06 R$ 54.950,40

BR0386396 499665

AMOXICILINA 400MG/5ML

+ CLAVULANATO

57MG/5ML SUSPENSÃO
ORAL - FRASCO 70 ML - BR

0386396

FRA
28800 R$ 13,84 R$ 398.592,00

BR02711H 485532

AMOXICILINA 50MG/ML

SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO 150ML - BR0271111

FRA
21600 R$ 4,39 R$ 94.824,00

BR0268949 485533

AZITROMICINA 600MG

SUSPENSÃO ORAL +
DILUENTE PARA

RECONSTITUIÇÃO - BR
0268949

FRA
17280 R$ 5,70 R$ 98.496,00

BR0269956 68183
BROMOPRIDA 4MG/ML

FRASCO 20 ML - BR0269956
FRA

43200 R$ 1,85 R$ 79.920,00

BR0266706 88162

BUDESONIDA

32MCG/DOSE, SUSPENSÃO
EM SPRAY NASAL FRASCO

COM 120 DOSES -

BR0266706

FRA
5760 R$ 14,99 R$ 86.342,40

BR0449010 69865

CARBOCISTEINA 20MG/ML

XAROPE PEDIÃTRICO
FRASCO lOOML- BR0449010

FRA
50400 R$ 3,60 R$ 181.440,00

BR0331555 485536

CEFALEXINA 50MG/ML

SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO 60ML - BR0331555

FRA
12960 R$ 6,71 R$ 86.961,60

BR0296120 557074

CLORIDRATO DE

OXIBUPROCAÍNA 4 mg/mL
(0,4%) SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 10
mL

FRA
720 R$ 12,39 R$ 8.920,80

BR0270495 485540
COLAGENASE 0,6 UI/G +

CLORANFENICOL 0,01 G/G
BIS

1872 R$ 17,49 R$ 32.741,28
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POMADA - BISNAGA 30G -

BR0270495

BR0268959 485541

COLAGENASE 1,2UI/G-
POMADA - BISNAGA 30G -

BR0268959

BIS
2880 R$5,16 RS 14.860,80

BR0268242 84781

DELTAMETRINA 0,2 MG/ML

SHAMPOO FR. 100 ML -

BR0268242

ERA
31680 RS 1,34 RS 42.451,20

BR0267643 11492

DEXAMETASONA CREME

0,1% BISNAGA lOG-

BR0267643

BIS
2160 RS 8,63 RS 18.640,80

BR0267187 485543

DEXAMETASONA 0,1%
SOLUÇÃO OFTÁLMICA -
FRASCO 5ML - BR 0267187

FRA
10080 RS 2,24 RS 22.579,20

BR0268243 11493

DEXAMETASONA ELIXIR

0,5 MG/5 ML FRASCO COM
120 ML-BR0268243

FRA
216 RS 4,55 RS 982,80

BR0272335 499675

DIMENIDRINATO 25MG/ML

+ PIRIDOXINA 5MG/ML (B6)
SOLUÇÃO ORAL - FRASCO
20ML- BR0272335

FRA
144000 RS 1,05 RS 151.200,00

BR0267205 485545

DIPIRONA 500MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO
10ML-BR0267205

FRA
6480 RS 4,43 RS 28.706,40

551923 380865

FLUOCINOLONA

ACETONIDA 0,250MG/ML +
SULFATO DE POLIMIXINA

B lO.OOOUI/ML + SULFATO

DE NEOMICINA 3,50MG/ML
+ CLORIDRATO DE

LIDOCAÍNA 20MG/ML
SOLUÇÃO OTOLÓGICA
lOML

FRA
2592 RS 5,09 RS 13.193,28

BR0267328 67644

FOSFATO DE SODlO

MONOBÁSICO 160 MG/ML +
FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO 60 MG/ML FR
130ML-BR0267328

FRA
46080 RS 2,30 RS 105.984,00

BR0433940 485551

GUACO (MIKANIA
GLOMERATA SPRENGL)
35MG/ML EQUIVALENTE A
0,02625MGDE
CUMARINAS/ML XAROPE -

FRASCO 120ML - BR0433940

FRA
4320 RS 13,80 RS 59.616,00

BR618494
561641

HIDROXIQUINOLINA 0,4
MG/ML+TROLAMINA 140

MG/ML-SOLUÇÃO
OTOLÓGICA - FRASCO 8 ML

FRA
20160 RS 3,68 RS 74.188,80

BR0340783 88166

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO
60 A 62MG/ML SUSPENSÃO
ORAL COM SABOR-

FRASCO 150ML - BR0340783

FRA
47520 RS 1,94 RS 92.188,80

BR0294643 499678

IBUPROFENO 50MG/ML

SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO 30ML- BR0294643

FRA
1296 RS 13,78 RS 17.858,88

BR0350613 498739

IMIQUIMODE 50 MG/G
CREME DERMATOLÓGICO -
SACHÊ 250 MG

UND
2880 RS 0,90 RS 2.592,00

BR0268331 84775

IPRATROPIO 0,25MG/ML
SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO - FRASCO 20ML
-BR0268331

FRA
2880 RS 21,10 RS 60.768,00

BR0383750 486367

LACTULOSE 667MG/ML

XAROPE - FRASCO DE 100 A

200ML - BR03 83750

FRA
144 RS 39,22 RS 5.647,68
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BR269845 553939

LIDOCAÍNA 10%,
APRESENTAÇÃO: SPRAY -
FRASCO 50 mL

FR
7200 R$ 4,36 RS 31.392,00

BR0269846 84776

LlDOCAINA 2% GEL

TÓPICO-TUBO 30G-
BR0269846

TB
57600 R$ 2,30 RS 132.480,00

BR0273467 80448

LORATADINA 1 MG/ML

SOLUÇÃO ORAL FRASCO
100ML-BR0273467

FRA
2880 R$ 1,22 RS 3.513,60

BR0267311 485554

METOCLOPRAMIDA

4MG/ML SOLUÇÃO ORAL -
FRASCO 1OML - BR0267311

FRA
11520 R$ 4,90 RS 56.448,00

BR0372335 485555

METRONIDAZOL lOOMG/G

GEL VAGINAL - BISNAGA

50G + APLICADORES

DESCARTÁVEIS -
BR0372335

BIS
1872 R$ 5,97 RS 11.175,84

BR0266863 80451

METRONIDAZOL 40MG/ML

SUSPENSÃO ORAL -
FRASCO 100ML-BR0266863

FRA
14400 R$2,31 RS 33.264,00

BR0268162 485556

MICONAZOL 20MG/G

CREME VAGINAL-

BISNAGA 80G +

APLICADORES

DESCARTÁVEIS -
BR0268162

BIS
23040 R$ 7,40 RS 170.496,00

BR 268286 561770

MICONAZOL 20 MG/G,
CREME DERMATÓLOGICO -
BISNAGA XX G

BIS
7200 R$ 4,90 RS 35.280,00

BR0267378 485558

NISTATINA lOO.OOOUI/ML

SUSPENSÃO ORAL-
FRASCO 50ML - BR0267378

FRA
2880 R$ 2,97 RS 8.553,60

BR0233632 63400
ÓLEO MINERAL FR.C/
100ML-BR0233632

FRA
25920 R$ 3,75 RS 97.200,00

BR0279493 80452

OXIDO DE ZINCO 150MG/G

+ PALMITATO DE RETINOL

5.000UI/G (VIT. A) +
COLECALCIFEROL 900UI/G

(VIT. D2) POMADA - TUBO
45G - BR0279493

TB
86400 RS 1,08 RS 93.312,00

BR0267777 71471

PARACETAMOL 200MG//ML

SOL. ORAL - FRASCO lOML

- BR0267777

FRA
1008 R$5,13 RS 5.171,04

BR0274648 67647
PASTA D'ÁGUA - TUBO
lOOG -BR0274648

TB
1872 R$ 2,08 RS 3.893,76

BR0267773 485559

PERMETRINA 1%

(lOMG/ML) LOÇÃO -
FRASCO 60ML + PENTE

FINO -BR0267773

FRA
4320 R$ 2,99 RS 12.916,80

BR0363597 485560

PERMETRINA 5%

(50MG/ML) LOÇÃO -
FRASCO 60ML - BR0363597

FRA
43200 RS 4,04 RS 174.528,00

BR0448595 81069

PREDNISOLONA 3MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO
60ML- BR0448595

FRA
1440 RS 17,65 RS 25.416,00

BR268303

551922

SALBUTAMOL 5MG/ML

SOL. P/ NEBULIZAÇÃO. -
FRASCO 10 ML

FRA
7200 RS 9,29 RS 66.888,00

BR0294887 67632

SALBUTAMOL

lOOMCG/DOSE AEROSOL -

FRASCO 200 DOSES -

BR0294887

FRA
46080 RS 1,23 RS 56.678,40

BR0412965 485561

SIMETICONA 75MG/ML

SOLUÇÃO ORAL - FRASCO
10ML-BR0412965

FRA
864 RS 8,18 RS 7.067,52
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BR269622 555176
SOLUÇÃO DE GLICERINA
12%-500 ML

UNID
17280 R$0,86 RS 14.860,80

BR0270020 485562

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA
NASAL(CLORETO DE
BENZALCÔNIO 0,1MG +
CLORETO DE SÓDIO 9MG)
SOLUÇÃO NASAL EM
GOTAS - FRASCO 30ML -

BR0270020

FRA
864 R$ 22,84 RS 19.733,76

BR272088 485564

SULFADIAZINA DE PRATA

I % -t- NITRATO DE CÉRIO
0,4% CREME -
TUBO/POTE/BISNAGA 50G -

BR0272088

TB
10080 RS 4,20 RS 42.336,00

BR0272089 80455

SULFADIAZINA DE PRATA

lOMG/G CREME-

TUBO/BISNAGA 30G -

BR0272089

TB
2592 R$3,00 RS 7.776,00

BR0308884 69882

SULFAMETOXAZOL

200MG/5ML +

TRIMETOPRIMA 40MG/5ML

SUSPENSÃO ORAL-
FRASCO I00ML-BR0308884

. FRA
12960 R$0,89 RS 11.534,40

BR0292345 485565

SULFATO FERROSO

25MG/ML SOLUÇÃO ORAL -
FRASCO 30ML - BR0292345

FRA
258 RS 1,26 RS 325,08

BR0268185 486376

SUPOSITORIO DE

GLICERINA PEDIÁTRICO,
COM INDICAÇÃO PARA
LACTENTES E FORMATO

ANATÔMICO ESPECIAL
PARA USO INFANTIL -

SUPOSITÓRIO RETAL -
BR0268I85

UND
144 RS 2,76 RS 397,44

BR0272581 485566

TIMOLOL 0,5% SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 5ML
- BR027258I

FRA
7200 RS 4,98 RS 35.856,00

271581 551924

TOBRAMICINA 3MG/ML

SOLUÇÃO OFTÁLMICA -
FRASCO 5 ML

144 RS 15,04 RS 2.165,76

BR0274561 499248

TROPICAMIDA lOMG/ML

SOLUÇÃO OFTÁLMICA -
FRASCO 5ML - BR027456I

FRA
64800 RS 5,49 RS 355.752,00

BR03994I4 499669

VITAMINA A (ACETATO DE
RETINOL) 50.000UI/ML +
VITAMINA D

(COLECALCIFEROL)
lO.OOOUI/ML SOLUÇÃO
ORAL - FRASCO lOML -

BR03994I4

FRA

R$ 3.366.769,32

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 06/2023 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).
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o objeto será licitado por item. O parcelamento potencializa e amplia a competividade na

obtenção da proposta mais vantajosa à administração municipal.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não existem contratações correlatas ou interdependentes visto que este processo, de forma

independente, será suficiente para alcançar os objetivos desta contratação.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso Vil da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN

1  006/2023-SEPLAG.)

A presente demanda está inserida no plano de contratações da Secretária Municipal de Saúde

sob o número de intenção 321/2026.

11-^ DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1°

do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos

de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

- Garantir a manutenção do tratamento dos pacientes;

\  - Promover a adequada assistência farmacêutica aos usuários;

- Contribuir na melhoria da qualidade de vida da população; e

- Integrar ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21e

inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).
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Para este processo não será necessário adotar nenhuma providência, visto que, os gestores e

fiscais, já estão capacitados e possuem uma vasta experiência com relação à gestão contratual e

fiscalização.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1° do art. 18 da

Lei I4.I33/2Ie inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

Ambiental

Considerando que o objeto da contratação trata-se de medicamento, que acaba gerando

)  resíduos sólidos nas unidades de serviço do município a destinação final ambientalmente adequada

ocorre mediante procedimentos descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Simplificado

(PGRSS) de cada setor, conforme regulamenta a Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010 - Política

Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n° 10.936 de 12 de janeiro de 2022 - Regulamenta a Lei n°

12.305/2010 e a Resolução - RDC N° 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas

de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde.

Considerando que durante o recebimento dos produtos e a distribuição final para as unidades

pertinentes também ocorre à geração de resíduos reutilizável e reeielável, os mesmos são segregados

em ambiente especifico e posteriormente coletados por catadores, sendo que esse manejo elimina e

recupera os lixões e isso reflete na inclusão social e emancipação econômica de pessoas fisicas de

baixa renda.

Considerando que alguns medicamentos dessa contratação serão de uso domiciliar, quando não

utilizado na totalidade por algum motivo, a destinação final ocorrerá por meio de logística reversa

conforme estabelecido na Lei estadual n° 17.211/2012, no Decreto Estadual n° 9.213/2013 e no

Decreto Federal n° 10.388/2020. Sendo que, o consumidor deverá descartar os medicamentos em

desuso, nas farmácias que dispor de recipiente adequado. Dessa forma, as etapas subsequentes de

coleta, transporte e custeio desse processo serão de responsabilidade dos distribuidores, fabricantes e

importadores para a disposição final ambientalmente adequada em aterros classe 1 ou

incineração/eoprocessamento.
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14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) j\

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso XIII do art. 9 ^

da IN 006/2023-SEPLAG)

Mediante o evidenciado, a aquisição dos produtos é necessária para o tratamento de saúde dos

pacientes atendidos nos Serviços de Saúde. Sendo assim, a solução escolhida é viável e adequada.

15 - INDICAÇÃO DOS RESPONSÃVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula; 34.167-2

,  , Helisângela Caetano de Souza
'  F armacêutica

Matrícula: 34.485-1

16 - INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Gestor do contrato/ata:

Maria de Fátima Luciano

Enfermeira

Matricula: 36.015-1

Fiscal do contrato/ata:

João Henrique de Souza
Farmacêutico

Matricula: 28.347-1

Cascavel, 02 de fevereiro de 2026

'Ali
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Responsáveis pelo Planejamento da Aquisição/Contratação

2^^

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula: 34.167-2

Helisângela Caetano de Souza
Farmacêutica

Matrícula: 34.485-1

\\'
J^ão Henrique de Sou:

lacêutico

Matrícula: 28.347-1

Helisângela Caetano de Souza
Farmacêutica

Responsável Elaboração do ETP

ModelodeEstudo Técnico Prellminar-Lél n°14.133/21

Versão:Abrli/2024



I.N. NS 002/2023 • SEPLAG - MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS

ITEM CÓDIGO BR

CÓDIGO

ATENDE.NE

T

DESCRITIVO APRE5. QUANTIDADE

ATAS DE

REGISTRO DE

PREÇOS 1

REAJUSTE

IPCAHS8%

ATAS DE

REGISTRO DE

PREÇOS 2

REAJUSTE

IPCA44,88%

BANCO DE

PREÇOS 1

BANCO DE

PREÇOS 2

PAINEL DE

PREÇOS DA

SAÚDE

REAJUSTE

IPCA44.88%
BPS-f30%

MÉDIA ARITMÉnCA DAS

PESQUISAS VÁUDAS-RS

1 274918 499664

ACETATO DE RETINOL lO.OOOUl/G + AMINOÁCIDOS

25MG/G + METIONINA 5MG/6 + CLORANFENICOL

5MG/G POMADA OFTÁLMICA - TUBO 3,5G - BR0274918
TB 720 12,52 13,13 RS 12,82 RS 11,57 RS 12,13 RS 15,04 RS 12,70

2 278489 485528
ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO
30ML-BR0278489

FRA 1440 5,92 6,21 R$ 4,86 RS 3,02 NA RS 4,70

3 267507 485529
ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO

10ML-BR0267507
FRA 51840 0,00 RS 1,10 RS 1,06 RS 1,23 RS 1,29 RS 1,60 RS 1,15

4 386396 499665

AMOXICILINA 400MG/5ML + CLAVULANATO

57MG/5ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 70 ML - BR

0386396

FRA 28800 13,90 14,58 13,00 13,63 RS 16,62 RS 22,82 RS 23,93 RS 29,67 RS 17,19

5 271111 485532
AMOXICILINA 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO

150ML-BR0271111
FRA 21600 0,00 0,00 R$ 6,05 RS 5,71 RS 4,75 RS 4,98 RS 6,18 RS 5,58

6 268949 485533
AZITROMICINA 600MG SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE

PARA RECONSTUUICÃO - BR 0268949
FRA 17280 0,00 0,00 RS 7,63 RS 7,58 RS 5,79 RS 6,07 R$ 7,53 RS 7,09

7 269956 68183 BROMOPRIDA4MG/ML FRASCO 20 ML- BR0269956 FRA 43200 0,00 0,00 RS 1,91 R$ 1,88 RS 1,75 RS 1,84 RS 2,28 RS 1,88

8 452913 88162
BUDESONIDA 32MCG/DOSE, SUSPENSÃO EM SPRAY

NASAL FRASCO COM 120 DOSES • BR0266706
FRA 5760 17,85 18,72 0,00 RS 13,94 RS 14,99 RS 15,72 RS 19,49 RS 16,13

9 449010 69865
CARBOCISTEINA 20MG/ML XAROPE PEDIÁTRICO

FRASCO lOOML- BR0449010
FRA 50400 3,58 3,75 4,10 4,30 NRE RS 4,05 RS 4,25 RS 5,27 RS 4,10

10 331555 485536
CEFALEXINA 5QMG/ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO

6aML-BR0331555
FRA 12960 0,00 0,00 RS 7,09 RS G,79 RS 6,98 RS 7,32 RS 9,07 RS 7,07

11 270495 485540
COLAGENASE 0,6 UI/G + CLORANFENICOL 0,01G/G
POMADA - BISNAGA 30G - BR0270495

BIS 720 0,00 0,00 R$ 17,04 RS 15,21 RS 13,94 RS 14,62 RS 18,12 RS 15,62

12 268959' 485541
COLAGENASE 1,2 Ul/G - POMADA - BISNAGA 30G -

BRÜ268959
BIS 1872 18,00 18,88 17,70 18,56 RS 15,71 NA RS 17,72

13 268242 84781
DELTAMETRINA 0,2 MG/MLSHAMPOO FR. 100 ML-

BR0268242
FRA 2880 5,47 5,74 7,90 8,29 RS 5,29 NA RS 6,44

14 267643 11492
DEXAMETASONA CREME 0,1^ BISNAGA lOG -

BR0267643
BIS 31680 0,00 0,00 RS 1,55 RS 1,66 RS 1,84 RS 1,93 RS 2,39 RS 1,71

15 267187 485543
DEXAMETASONA 0,1% SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO
5ML-BR 0267187

FRA 2160 11,74 12,31 0,00 RS 8,50 RS 8,38 NA RS 9,73

16 268243 11493
DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5 ML FRASCO COM 120

ML-BR0268243
FRA 10080 3,29 3,45 0,00 RS 2,21 RS 1,92 NA RS 2,53

17 272335 499675
DIMENIDRINATO 25MG/ML + PIRIDOXINA 5MG/ML (B6)
SOLUÇÃO ORAL- FRASCO 20ML- BR0272335

FRA 216 6,36 6,67 0,00 RS 5,04 RS 5,03 RS 3,880 RS 4,07 RS 5,04 RS 5,20

18 267205 485545
DIPIRONA 5Ü0MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO lOMl

BR0267205
FRA 144000 0,00 0,00 RS 1,09 RS 1,19 RS 1,340 RS 1,41 RS 1,74 RS 1,23

19 380865 551923

FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,25ÜMG/ML + SULFATO

DE POLIMIXINA B lO.OOOUl/ML + SULFATO DE

NEOMICINA 3,50MG/ML+ CLORIDRATO DE

LIDOCAÍNA ZOMG/ML SOLUÇÃO OTOLÓGICA lOML

FRA 6480 4,79 5,02 0,00 RS 4,77 RS 6,88 NA RS 5,56

20 267328 67644

FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO 160 MG/ML +
FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSÍCO 60 MG/ML FR 130ML -
BR0767378

FRA 2592 0,00 0,00 RS 5,00 RS 6,87 RS 4,96 RS 5,20 RS 6,45 RS 5,69

21 433940 485551

GUACO (MIKANIA GLOMERATA SPRENGL) 35MG/ML

EQUIVALENTE A 0,02625MG DE CUMARINAS/ML

XAROPE - FRASCO 120M1 - RR0433940

FRA 46080 2,60 2,73 0,00 RS 2,55 RS 2,13 RS 2,23 RS 2,77 RS 2,50

22 618494 561641 HIDROXIQUINOLINA 0,4 MG/ML+TROLAMINA 140
MG/ML - SOLUÇÃO OTOLÓGICA - FRASCO 8 ML

FRA 4320 17,59 18,45 0,00 RS 15,02 RS 13,80 RS 14,47 RS 17,94 RS 15,98

23 340783 1 88166
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60 A 62MG/ML SUSPENSÃO
ORAL COM SABOR - FRASCO 15QML • BR0340783

FRA 20160 4,6900 4,92 3,87 4,06 RS 3,28 NA RS 4,09
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24 294643 499678
IBUPROFENO 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO

30ML- BR0294643
FRA 47520 0,00 0,00 R$ 1,94 RS 2,42 RS 1,76 RS 1,85 RS 2,29 RS 2,07

25 350613 498739
IMIQUIMODE 50 MG/6 CREME DERMATOLÓGICO -
SACHÊ250MG

UND 1296 R$ 20,00 20,98 0,00 R$ 10,08 RS 14,40 RS 15,10 RS 18,72 RS 15,39

26 268331 84775
IPRATRÓPIO 0,25MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO -
FRASCO 20ML • BR0268331

FRA 2880 0,00 0,00 R$ 1,11 RS 1,02 RS 0,98 RS 1,03 RS 1,27 RS 1,05

27 383750 486367
LACTULOSE 667MG/ML XAROPE - FRASCO DE 100 A

200ML-BR0383750
FRA 2880 0,00 0,00 RS 4,22 RS 3,85 RS 4,39 RS 4,60 RS 5,71 RS 4,22

28 269845 553939
LIDOCAÍNA 10%, APRESENTAÇÃO:SPRAY - FRASCO 50
ML

FRA 144 0,00 0,00 R$ 41,57 RS 42,76 RS 44,97 RS 47,16 RS 58,46 RS 43,83

29 269846 84776 LIDOCAÍNA 2% GEL TÓPICO - TUBO 306 - BR0269846 TB 7200 6,97 7,31 0,00 RS 4,46 RS 4,17 RS 4,37 RS 5,42 RS 5,38

30 273467 80448
LORATADINAIMG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO lOOML
- BR0273467

FRA 57600 0,00 0,00 R$ 2,69 RS 2,78 RS 2,61 RS 2,74 RS 3,39 RS 2,74

31 267311 485554
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOLUÇÃO ORAL -
FRASCO lOML - BR0267311

FRA 2880 0,00 0,00 1,32 1,31 RS 1,20 RS 1,26 RS 1,56 RS 1,30

32 372335 48S55S
METRONIDAZOL lOOMG/G GEL VAGINAL - BISNA6A

50G + APLICADORES DESCARTÁVEIS - BR0372335
BIS 11520 0,00 0,00 5,07 5,86 RS 5,83 RS 6,11 RS 7,58 RS 5,68

33 266863 80451
METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL -

FRASCO lOOML - BR0266863
FRA 1872 6,21 6,51 0,00 5,74 7,76 NA RS 6,67

34 268286 561770
MICONAZOL 20 MG/G, CREME DERMATÓLOGICO -
BISNAGA 28 G

BIS 14400 0,00 0,00 3,79 2,39 RS 2,31 RS 2,42 RS 3,00 RS 2,87

35 268162 485556
MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL - BISNAGA 806

+ APLICADORES DESCARTÁVEIS - BR0268162
BIS 23040 0,00 0,00 8,30 8,33 RS 10,38 RS 10,89 RS 13,49 RS 9,17

36 267378 485558
NISTATINA lOO.OOOUl/ML SUSPENSÃO ORAL -FRASCO

S0ML-BR0267378
FRA 7200 0,00 0,00 4,98 4,98 RS 6,50 RS 6,82 RS 8,45 RS 5,59

37 233632 63400 ÓLEO MINERAL FR. C/ lOOML- BR0233632 FRA 2880 0,00 0,00 3,03 2.89 R$3,90 RS 4,09 RS 5,07 RS 3,34

38 279493 80452

ÓXIDO DE ZINCO 150MG/G + PALMITATO DE RETINOL
5.000UÍ/G (VIT. A) + COLECALCIFEROL 900UI/G (VIT. D2)
POMADA - TUBO 45G - BR0279493

TB 25920 4,41 4,63 0,00 4,04 RS 3,38 RS 3,54 RS 4,39 RS 4,07

39 267777 71471
PARACETAMOL 200M6//ML SOL ORAL - FRASCO

10ML-BR0267777
FRA 86400 0,00 0,00 1,18 1,17 RS 1,15 RS 1,21 RS 1,50 RS 1,19

40 274648 67647 PASTA D^ÁGUA-TUBO lOOG -BR0274648 TB 1008 7,95 8,34 0.00 6,74 6,39 NA RS 7,16

41 267773 485559
PERMETRINA 1% (lOMG/ML) LOÇÃO - FRASCO 60ML +
PENTE FINO - BR0267773

FRA 1872 0,00 0,00 2,13 2,39 RS 3,82 RS 4,01 RS 4,97 RS 2,84

42 363597 485560
PERMETRINA 5% (SOMG/ML) LOÇÃO - FRASCO 60ML -
BR0363S97

FRA 4320 0,00 0,00 3,13 2,99 RS 3,79 RS 3,97 RS 4,93 RS 3,36

43 448595 81069
PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO
60ML- BR0448595

FRA 43200 0,00 0,00 4,14 4,56 RS 3,92 RS 4,11 RS 5,10 RS 4,27

44 268303 551922
SALBUTAMOL 5MG/ML SOL. P/ NEBULI2AÇÃ0. -
FRASCO 10 ML

FRA 1440 21,25 22,29 0,00 18,76 RS 17,65 RS 18,51 RS 22,95 RS 19,85

45 294887 67632
SALBUTAMOL lOOMCG/DOSE AEROSOL - FRASCO 200

DOSES• BR0294887
FRA 7200 0,00 0,00 10,98 10,95 RS 10,05 RS 10,54 RS 13,07 RS 10,82

46 412965 485561
SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO lOML
-BR0412965

FRA 46080 1,28 1,34 0,00 1,32 1,31 NA RS 1,32

47 269622 555176 SOLUÇÃO DE GLICERINA 12% - 500 ML UNID 864 0,00 0,00 10,45 9,75 RS 8,45 RS 8,86 RS 10,99 RS 9,69

48 270020 485562

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA NASAL (CLORETO DE
BENZALCÕNIO 0,1MG + CLORETO DE SÓDIO 9MG}
SOLUÇÃO NASAL EM GOTAS - FRASCO 30ML -
RRn77nn70

FRA 17280 0,96 1,01 0,84 0,88 NRE NA RS 0,94

49 272088 485564
SULFADIAZINA DE PRATA 1% + NITRATO DE CÉRIO 0,4%
CREME - TUBO/POTE/BISNAGA 50G - BR0272088

TB 864 23,90 25,07 29,27 27,38 NA RS 27,24

50 272089 80455
SULFADIAZINA DE PRATA lOMG/G CREME-

TUBO/BISNAGA30G- BRÜ27208g
TB 10080 6,96 7,30 4,32 4,27 VI RS 5,30

51 308884 69882

SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML+ TRIMETOPRIMA

40MG/5ML SUSPENSÃO ORAL - FRASCO lOOML -
BR030BR84

FRA 2592 0,00 3,22 3,20 RS 3,48 RS 3,65 RS 4,52 RS 3,36

52 292345 485565
SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL -

FRASCO 30ML - BR0292345
FRA 12960 0,00 0,90 1,13 RS 1,22 RS 1,28 RS 1,59 RS 1,10

' ̂
Página 2 de 3



SUPOSITÓRIO DE GLICERINA PEDIÁTRICO, COM
INDICAÇÃO PARA LAaENTES E FORMATO ANATÔMICO
ESPECIAL PARA USO INFANTIL-SUPOSITÓRIO RETAL

UND 1,81 1,90 1,36 1,43 1,53 RS 1,62

TIMOLOL 0,5^ SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 5ML -
BR0272581

0,00 2,46 4,36 RS 2,40 RS 2,52 RS 3,12 RS 3,11

TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA -
FRASCO 5 ML

0,00 5,45 4,65 RS 7,86 RS 8,24 RS 10,22 RS 6,11

TROPICAMIDA lOMG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA-
FRASCO 5ML - BR0274561

17,04 17,87 18,94 15,80 R$ 17,54

VITAMINA A (ACETATO DE RETINOL) 50.000U1/ML +
VITAMINA D (COLECALCIFEROL) lO.OOOUl/ML SOLUÇÃO
ORAL - FRASCO lOML - BR039941A

0,00 4,64 RS 5,38 RS 5,64 RS 6,99 RS 5,09

Justificativa para a

escolha da metodologia e

desconsideração de

valores, quando aplicável:

*0 valor estimado de cada item foi obtido através da média aritmética das cotações pesquisadas, exceto aqueles (sublinhados), os quais não foram considerados por apresentarem variação com relação aos demais preços. Optou-se por
esse método para a composição do preço, pelo fato de que foi o que mais se assemelha com o processo.
*Para todas as bases governamentais foi utilizado primeiramente a Unidade Federativa do Paraná, quando não encontrado, verificado as Unidades de (SC, RS e SP), nos casos que não foi possível, aberto para as demais. Em alguns casos,
foi considerado outras Unidades Federativas juntamente com a do Paraná devido ter apenas um lançamento no período pesquisado dentro do estado.
•Referente à modalidade, a prioridade foi para Pregão, exceto, em algumas situações que o valor de outra modalidade se equiparava.
♦Reajuste - Não aplicado no Banco de Preços devido já ter sido habilitado o índice de correção IPCA na própria base.

Observações:
NA: Não se aplica
resultado encontrado

BANCO DE PREÇOS - em alguns itens foi necessário a utilização de 2 (dois) lançamentos da referida base devido a escassez de lançamentos em todas as bases govenamentais.
PAINEL DE PREÇOS EM SAÚDE - constam poucos lançamentos em todas as unidades federativas, para alguns itens não encontrado nenhum lançamento no estado do Paraná, verificado vários lançamentos com data de holologação do 1®
semestre de 2025, sendo assim, foi desconsiderado.

NRE: Nenhum

VI: Valor inexequível

Cascavel.tíi/ÁJ^ 't

Nome: Helísângela Caetano de Souza
Matrícula: 34.485-0

(Servidor responsável pela pesquisa e determinação do preço de referência)

Helisâng
SE

Fa

CKF/PK 2S747

no Sovzii

Página 3 de 3



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Gestão de Insumos

Portaria n° 36/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais
de Contrato, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização dos contratos,
nos termos do Decreto Municipal n° 17872 de 24
de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipai de Saúde, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas no
Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em 09
de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3°
do art.8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipai Direta. consoante à Registro
de Preço para aquisição de Medicamentos Básicos - Líquidos e Semi Sólidos em atendimento as Unidades
Básicas de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento do Município de Cascavel/PR, iniciada através do
Processo Administrativo/Digital de Compra n° 35348/2026.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Gestor Maria de Fátima

Luciano
36.015-1 Enfermeira

Suplente de
Gestor

Silvia Alves de Oliveira

do Nascirnento
24.785-2

Agente
Administrativo

Fiscal
João Henrique De

Souza
28.347-1 Farmacêutico

M- Jj
Suplente
fiscal

Jaine Belloni De Assis 27.265-1 Enfermeira

Cascavel/PR, 10/03/2026.


